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JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

DUQUE DE CAXIAS - ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Processo: 0812123-52.2024.8.19.0001 

 

 

LICKS ASSOCIADOS, representado por Gustavo Banho Licks, 

honrosamente nomeado para o cargo de Administrador Judicial da PRORECICLE 

AMBIENTAL, TRANSPORTES E RECICLAVEIS LTDA. – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, vem, perante Vossa Excelência, em atenção ao prazo 

estabelecido no art. 7º da Lei 11.101/05, informar que irá apresentar:  

(i)- Relatório de Análise Administrativa;  

(ii)- Edital, conforme determina o art. 7º, §2º da Lei 11.101/05 e;  

(iii)- Relação de Credores; 

 No prazo de, até, 15 (quinze) dias úteis contados da data de protocolo da 

presente manifestação, haja vista ter recebido grande quantidade de documentos 

referentes às divergências apresentadas - todas por instituições financeiras - e, neste 

sentido, estar realizando a análise dos contratos e documentos com a devida atenção e 

diligência, na forma do art. 22 e seguintes da LRF.  

Nestes termos, 

Espera deferimento. 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2024. 

GUSTAVO BANHO LICKS 

CRC – RJ 087.155/0-7 
OAB/RJ 176.184 

LUCAS VIEIRA UCHÔA 

OAB/RJ 240.894 

LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 

PEDRO CARDOSO 

OAB/RJ 238.294 
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JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

DUQUE DE CAXIAS - ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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LICKS ASSOCIADOS, representado por Gustavo Banho Licks, 

honrosamente nomeado para o cargo de Administrador Judicial da PRORECICLE 

AMBIENTAL, TRANSPORTES E RECICLAVEIS LTDA. – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, vem, perante Vossa Excelência, apresentar o relatório 

de que trata o art. 22, inciso II, “h” da LRF, bem como minuta do edital de que trata o art. 

53, parágrafo único, do mesmo diploma legal. 

Nestes termos, 

Espera deferimento. 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2024. 

GUSTAVO BANHO LICKS 

CRC – RJ 087.155/0-7 
OAB/RJ 176.184 

LUCAS VIEIRA UCHÔA 

OAB/RJ 240.894 

 

 

 

 

LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 

PEDRO CARDOSO 

OAB/RJ 238.294 
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EDITAL (OUTROS): PROCESSO Nº 0812123-52.2024.8.19.0001 - EDITAL EM 
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 53, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 11.101/2005, 
NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SOCIEDADE PRORECICLE AMBIENTAL, TRANSPORTES E 
RECICLAVEIS LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (CNPJ Nº 06.887.014/0001-55), EDITAL 
para conhecimento das partes e de terceiros interessados, nos termos do artigo 53, 
parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005, passado na forma abaixo: 
O MM. Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Duque de Caxias - Estado do Rio de Janeiro 
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que foi recebido o 
plano de recuperação judicial apresentado pela recuperanda em 03/06/2024. Nos termos 
do artigo 53, § único e 55, ambos da Lei nº 11.101/2005, ficam os credores avisados sobre 
o recebimento do plano de recuperação judicial (apresentado em 03/06/2024, Id 
122332689). Qualquer credor poderá manifestar ao Juízo sua objeção ao plano de 
recuperação judicial no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste Edital. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mando expedir o presente 
edital que será publicado e afixado na forma de lei. Ciente de que esse Juízo tem sede na 
Rua General Dionísio, 763 – Jardim Vinte e Cinco de Agosto, Duque de Caxias/RJ CEP: 
25075-095. Dado e passado nesta cidade de Duque de Caxias/RJ, 17 de julho de 2024. Eu, 
Alexsandre Nunes Fernandez, Chefe de Serventia, matr. 01-21850, mandei digitar. (ass) Dr. 
Paulo Jose Cabana de Queiroz Andrade - Juiz Titular. 
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Relatório sobre o Plano de 
Recuperação Judicial – id. 
122332689 
 
Processo: 0812123-52.2024.8.19.0001 

PRORECICLE AMBIENTAL, TRANSPORTES E 

RECICLÁVEIS LTDA. - ME – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Licks  Associados nomeada para o cargo de Administrador Judicial  da 

Recuperação Judicial  da Sociedade PRORECICLE AMBIENTAL, 

TRANSPORTES E RECICLAVEIS LTDA. -  ME, nos autos do processo nº 

0812123-52.2024.8.19.0001, vem, perante o Juízo da 4ª Vara Cível da 

Comarca de Duque de Caxias/RJ, nos termos do art . 22, inciso I I, 

alínea “h”, da Lei nº 11.101/2005, apresentar o Relatório sobre o 

Plano de Recuperação Judicial  apresentado pela sociedade Autora em 

id. 122332689. 
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PROCESSO 
 

1) O Processo 

Data Evento Id. 

05/02/2024 Pedido de processamento da RJ - art. 52 100121386 

23/02/2024 
Decisão de deferimento do pedido de 
processamento da RJ 103032543 

15/05/2024 Publicação do 1º Edital – art. 52, §1º  

30/05/2024 
Fim do prazo para habilitações e divergências ao AJ 
– art. 7º,§1º  

03/06/2023 
Apresentação do Plano de Recuperação Judicial ao 
Juízo – art. 53 122332689 

 
Publicação Edital de recebimento do PRJ – art. 53, 
par. único  

 
Publicação do Edital da Relação de Credores do AJ - 
art. 7º, §2º  

 
Fim do prazo para apresentar Impugnações em 
Juízo - art. 8º  

 
Fim do prazo para apresentar Objeções ao PRJ - art. 
53, par. Único e art. 55, par. Único  

 
Edital de convocação de Assembleia Geral de 
Credores - art. 36  

 Assembleia Geral de Credores - 1ª Convocação  

 Assembleia Geral de Credores - 2ª Convocação  

 Homologação do PRJ e concessão da RJ  

 Quadro Geral de Credores – Art. 18  

 
Fim do prazo para o cumprimento das obrigações 
vencidas nos 2 anos após a concessão da RJ  
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O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

2) O Plano de Recuperação Judicial 
Em 05 de fevereiro de 2024, a PRORECICLE AMBIENTAL, 

TRANSPORTES E RECICLAVEIS LTDA. -  ME ajuizou processo de 

recuperação judicial  que foi deferido pelo MM Juízo da 04ª Vara Cível  

da Comarca de Duque de Caxias/RJ,  em 23 de fevereiro de 2024. 

A recuperanda apresentou o plano de recuperação judicial  (id. 

67830858) transcorridos 34 dias da data de publicação do edital de 

que trata o art .  52,  §1º da Lei 11.101/05, este que conferiu 

publicidade à decisão de deferimento do processamento da presente 

Recuperação Judicial.   

Assim, constata-se terem atendido ao requisito do art . 53 da 

LRF, uma vez que apresentaram o plano de recuperação judicial  em 

menos de 60 dias  da data de publicação do edital  do art.  52, este 

publicado em 15 de maio de 2024. 

Consigna, por fim, que o plano de recuperação judicial  contém 

59 laudas,  pelas quais a Recuperanda demonstra sua viabil idade e 

explicita as formas de pagamento dos créditos devidos.  
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ESTRUTURA DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

3) Plano de Recuperação Judicial Modificativo – Estrutura 
Ao apresentar o plano de recuperação judicial ,  a PRORECICLE 

AMBIENTAL, TRANSPORTES E RECICLAVEIS LTDA. – ME, o estruturou 

da seguinte forma: 

1.  Considerações iniciais. Cláusula 1.; 

2.   A Empresa. Cláusula 2.;  

3.  Sociedades Integrantes em Recuperação Judicial.  Cláusula 

2.1; 

4.  Histórico Organizacional . Cláusula 2.2; 

5.  Área de Atuação. Cláusula 2.3.;  

6.  Razões da Crise. Cláusula 3.;  

7.  Origem e Consequências. 3.1.;  

8.  Laudo de Avaliação Econômico e Financeiro. Cláusula 4.; 

9.  Análise do Cenário Macroeconômico. Cláusula 4.1.;  

10. Análise Fatores Mercadológico. Cláusula 4.2.;  

11. Análise do Ambiente Operacional.  4.3.;  

12. Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultados. 

Cláusula 4.4.;  

13. Análise Vertical dos Balanços Patrimoniais e das 

Demonstrações de Resultados. Cláusula 4.5.; 

14. Análise dos Indicadores de Liquidez, Solvência e 

Necessidade de Capital  de Giro.  Cláusula 4.6.;  

15. Considerações Balanço Patrimonial  e Demonstrativos de 

Resultados. Cláusula 4.7.; 

16. Projeção Balanço Patrimonial  Exercícios Futuros. Cláusula 

4.8.;   

17. Projeção Demonstrativo de Resultados Exercícios Futuros. 

Cláusula 4.9.; 
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ESTRUTURA DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

18. Considerações do Laudo Econômico e Financeiro deste 

Plano de Recuperação Judicial.  Cláusula 4.10.; 

19. Principais Meios de Recuperação Judicial  para Superação 

da Crise.  Cláusula 5.;  

20. Prazos e Condições Especiais  de Reestruturação dos 

Créditos. Cláusula 5.1.;   

21. Reequil íbrio dos Recursos Financeiros Operacionais . 

Cláusula 5.2.;  

22. Captação de Novos Recursos Financeiros.  Cláusula 5.3.;  

23. Reorganização Societária. Cláusula 5.4.;  

24. Continuidade da Recuperanda. Cláusula 5.5.;  

25. Proposta de Pagamento dos Créditos Concursais . Cláusula 

6.;  

26. Credores Classe I I – Garantia Real.  Cláusula 6.1.;   

27. Credores Classe I II  – Quirografário. Cláusula 6.2.;  

28. Proposta de Pagamento Complementar – Créditos 

Concursais. Cláusula 6.3.;   

29. Disposições Gerais da Proposta de Pagamento aos 

Credores. Cláusula 6.4.; 

30. Disposições Gerais deste Plano de Recuperação Judicial .  

Cláusula 7.;  

31. Vinculação. Cláusula 7.1.;  

32. Anexos. Cláusula 7.2.;  

33. Divisibil idade das Previsões do Plano de Recuperação 

Judicial .  Cláusula 7.3.;  

34. Conflitos com Disposições Contratuais.  Cláusula 7.4.;   

35. Das Garantias de Sócios,  Controladores e Terceiros. 

Cláusula 7.5.;  

36. Da Novação da Dívida. Cláusula 7.6.;  
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ESTRUTURA DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

37. Processos Judiciais.  Cláusula 7.7.;  

38. Renovação de Penhor de Recebíveis e/ou Títulos de 

Crédito. Cláusula 7.8.; 

39. Cessão de Créditos. Cláusula 7.9.;  

40. Modificação do Plano de Recuperação Judicial  em AGC. 

Cláusula 7.10.;  

41. Descumprimento do Plano. Cláusula 7.11.;   

42. Encerramento da Recuperação Judicial .  Cláusula 7.12.;  

43. Considerações Finais. Cláusula 8.; 
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RELAÇÃO DE CREDORES 
 

4) Relação de Credores  

 Relação de Credores do art. 52, §1º, II , da Lei nº 11.101/2005 

A l ista de credores prevista no art. 52, §1º,  inciso II ,  da LRF foi 

publicada em 15 de maio de 2023, a qual apresentou o total de 11 credores, 

sendo que 08 destes se encontram na classe de credores quirografários 

(Classe II I)  e 02 na classe de credores com garantia real (Classe II) .   

Os créditos totalizam R$ 10.312.228,57 (dez milhões, trezentos 

e doze mil ,  duzentos e vinte e oito reais e cinquenta e sete centavos).  Do 

total , R$ 6.991.724,21 (seis  milhões, novecentos e noventa e um mil ,  

setecentos e vinte e quatro reais e vinte e um centavos) se encontram 

inclusos na Classe I II  e o valor remanescente, R$ 3.320.504,36 (três milhões, 

trezentos e vinte mil,  quinhentos e quatro reais  e tr inta e seis centavos), na 

Classe II.  

Tab e la  1  R e la çã o  d e  Cr ed o r e s  a r t .  52 ,  §1 º  

Classe – art. 83 Valor total inscrito 

Classe I - 

Classe II R$ 3.320.504,36 

Classe III R$ 6.991.724,21 

Classe IV - 
 

Quanto ao Edital de que trata o art.  7º,  §2º da LRF, a 

Administração Judicial  consigna que, como o prazo para análise das 

divergências se iniciou no dia 03 de junho de 2024, este será apresentado 

até o dia 17 de julho de 2024.  
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PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

5) Pagamento dos Credores no Plano de Recuperação Judicial 
O Plano de Recuperação Judicial  apresentado pela Recuperanda 

prevê 03 (três) opções de pagamento aos Credores Garantia Real , 03 (três) 

aos Quirografários e uma àqueles credores que optarem por continuarem a 

fornecer l inhas de crédito para capital  de giro:   

(a) Credores Garantia Real  – Cláusula 6.1.1.; 

(b)  Créditos Garantia Real Retardatários – Cláusula 

6.1.2.; 

(c) Créditos Garantia Real  em Ações Judiciais – Cláusula 

6.1.3.; 

(d)  Créditos Quirografários – Cláusula 6.2.1.; 

(e)  Créditos Quirografários Retardatários – Cláusula 

6.2.2.; 

(f) Créditos Quirografários em Ações Judiciais – Cláusula 

6.2.3.; 

(g) Créditos Bonificados para Credores Parceiros – 

Cláusula 6.3.1.; 

 

A Administração Judicial  apresenta estudo sobre pontos 

relevantes às modalidades de pagamento referente à (5.1) Deságio; (5.2) 

Carência no pagamento do crédito; (5.3) pagamento – após deságio; (5.4) 

Remuneração; (5.5) Credores Retardatários -  Perda do direito aos rateios já  

realizados pelos credores tempestivos; (5.6) Créditos Garantia Real e 

Quirografários com ações judiciais em trâmite; (5.7) Créditos Bonificados – 

Credores Parceiros e; (5.8) Fornecedores de Crédito Financeiro.  
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5.1 – Deságio 

Verifica-se que tanto no pagamento dos créditos inclusos na 

Classe II  da relação de credores da recuperanda, quanto àqueles inclusos na 

Classe II I ,  será aplicado o percentual de 70% (setenta por cento) de deságio 

sobre o valor de face de cada crédito.   

 

Credores Garantia Real Credores Quirografários 

a) Deságio de 70% sobre o valor de face de cada 
crédito incluso nesta Classe  

a) Deságio de 70% sobre o valor de face de cada 
crédito incluso nesta Classe 

 

5.2 – Período de carência para Pagamento 

O Plano de Recuperação Judicial  prevê período de carência de 24 

(vinte e quatro) meses para início dos pagamentos dos créditos Garantia 

Real  e Quirografários, prazo este que deverá ser contado a partir da data de 

publicação da decisão que homologar o plano de recuperação.   

 

Credores Garantia Real Credores Quirografários 

a) Carência de 24 meses, contados a partir da data de 
publicação da decisão que homologar o PRJ.  

a) Carência de 24 meses, contados a partir da data de 
publicação da decisão que homologar o PRJ. 

 

5.3 – Pagamento – após deságio 

Tal  qual o percentual de deságio a ser aplicado e o período de 

deságio, o pagamento do crédito – que iniciará 24 (vinte e quatro) meses a 

contar da data em que publicada a decisão que homologar o PRJ - ,  os 

pagamentos dos créditos Garantia Real e Quirografários se dará em 15 

(quinze) anos, sendo que, na forma do PRJ:  
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 “...,  os pagamentos serão real izados mensalmente, até o 

últ imo dia úti l  de cada mês e, os valores pagos serão rateados 

junto aos credores conforme o seu percentual  de 

representatividade em cada classe”. 

 

Credores Garantia Real Credores Quirografários 

a) 15 (quinze) anos, através de pagamentos mensais. 
Os valores serão rateados pelos credores, respeitado 
o percentual de representatividade de cada um em 
sua respectiva classe.  

a) 15 (quinze) anos, através de pagamentos mensais. 
Os valores serão rateados pelos credores, respeitado 
o percentual de representatividade de cada um em 
sua respectiva classe. 

 

5.4 – Remuneração.  

Quanto à atual ização dos créditos a serem pagos no decorrer da 

presente Recuperação Judicial,  o Plano de Recuperação Judicial  prevê: 

 

Credores Garantia Real Credores Quirografários 

a) Incidência de correção monetária pela TR, a título de 
juros remuneratórios serão pagos 1,0% (um por cento) 
ao ano e a título de juros moratórios 1,0% (um por 
cento) ao ano, totalizando 2% (dois por cento) ao ano 
entre juros remuneratórios e moratórios sobre o valor 
com deságio, sendo esta remuneração quitada 
conjuntamente com o pagamento das parcelas do 
principal  

a) Incidência de correção monetária pela TR, a título de 
juros remuneratórios serão pagos 1,0% (um por cento) 
ao ano e a título de juros moratórios 1,0% (um por 
cento) ao ano, totalizando 2% (dois por cento) ao ano 
entre juros remuneratórios e moratórios sobre o valor 
com deságio, sendo esta remuneração quitada 
conjuntamente com o pagamento das parcelas do 
principal. 

 

5.5 – Credores retardatários – perda do direito aos rateios já realizados.  

O Plano de Recuperação Judicial  apresentado prevê nas cláusulas 

6.1.2. (Créditos Garantia Real  Retardatários) e 6.2.2.  (Créditos 

Quirografários Retardatários), que os créditos retardatários, tanto Garantia 

Real  quanto quirografários,  serão pagos nas mesmas formas e condições 

estipulados para aqueles tempestivos.  

Num. 131537640 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: LUCAS VIEIRA UCHOA - 17/07/2024 13:53:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24071713534901800000125096521
Número do documento: 24071713534901800000125096521



 

P á g in a  1 3  d e  2 2  
 

www. l icksassociados .com.br  

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 Inobstante, os credores que se amoldarem a tal c láusula 

perderão o direto aos rateios já  real izados, vejamos: 

“Os créditos retardatários  da Classe II I – Quirografário, 

receberão seus pagamentos nas mesmas condições e formas 

de pagamentos estabelecidos neste Plano de Recuperação 

Judicial , de acordo com a classificação que lhes foi atribuída, 

sem direito aos rateios de pagamentos eventualmente já 

realizados.  Desta forma, seus valores serão adequados aos 

pagamentos futuros previstos na ocasião em que estiverem 

habilitados a receber seus créditos ou pagamentos que 

venham a surgir  do momento de sua habilitação em diante” 

 

5.6 – Créditos Garantia Real e Quirografários – Ações Judiciais em 

trâmite.  

Conforme as Cláusulas 6.1.3. e 6.2.3., os credores Garantia Real 

e Quirografários com ações judiciais  em curso poderão ter seus créditos 

quitados,  nas formas acima descritas, desde que preencham o seguinte 

requisito: 

“Envio para sede da RECUPERANDA com cópia ao 

Administrador Judicial  em até 15 (quinze) dias  corridos a 

contar da Homologação Judicial do Plano, o comprovante de 

protocolo de petição do credor nos autos da Ação Judicial  em 

que se discuta o seu crédito concursal , requerendo a extinção 

da Ação Judicial,  com julgamento de mérito, com fundamento 

no art. 487, inciso I II ,  al ínea “b” do Código de Processo Civil .”  

No caso de o credor não comprovar ter preenchido tal  requisito 

ou, ainda, não se manifeste em relação ao pedido de extinção da ação em 

curso, a Recuperanda terá direito à protocolar pedido de extinção desta,  e 
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 o prazo de 30 (trinta) dias corridos para pagamento dos respectivos créditos 

terá início somente após a publ icação da sentença extint iva do feito em que 

se discute o crédito Garantia Real  ou Quirografário.   

Por fim, o plano de recuperação judicial  prevê que estes créditos 

serão quitados na forma dos termos e condições estabelecidas nos itens 

6.1.1 e 6.2.1.  

 

5.7 – Créditos Bonificados para Credores Parceiros. 

Conforme se pode verif icar da Cláusula 6.3.1, a Recuperanda 

disponibil iza, de forma opcional , aos credores que continuem a ser parceiros 

no fornecimento de linhas de crédito para capital de giro, a modalidade de 

Crédito Bonificado para Credores-Parceiros.  

Com a adesão desta modalidade, o optante se torna “Credor-

Parceiro”.  

O crédito bonificado consiste, em síntese, na concessão de 

crédito, sem que seja agregada qualquer garantia real  e,  autoliquidável ao 

credor que, em contrapartida,  poderá deduzir  o crédito obtido em cada nova 

transação do crédito protocolado na Recuperação Judicial,  l imitado ao valor 

inscrito na l ista de credores desta Recuperação Judicial,  bem como limitado 

ao período em que a Recuperação Judicial  não estiver encerrada.  

Quanto às garantias já ajustadas entre as partes em relações 

comerciais,  estas se manterão válidas e vigentes, não sendo afetadas. 

O PRJ consigna que, aqueles valores pagos a título de “Crédito 

Bonificado” serão abatidos do valor já inscrito no Quadro Geral  de Credores 

da Recuperação Judicial,  apenas na parte em que fora apl icada deságio,  não 

constituindo aceleração do cumprimento do Plano de Recuperação Judicial.  
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 Por f im, será a Recuperanda que avaliará as condições ofertadas 

pelos credores que se interessarem nesta modal idade de pagamento, 

podendo recusá-la e/ou oferecer contraproposta.   

A aplicação da modalidade “Crédito Bonificado” se encerrará 

quando a parte da dív ida do credor aderente que sofreu deságio for 

integralmente quitada. 

 

5.8 – Fornecedores de Crédito Financeiro.  

Narra o Plano de Recuperação Judicial  que, com a aceitação do 

Crédito Bonificado, as “novas concessões de crédito financeiro de curto 

prazo, cuja operação seja autoliquidável  e cujo prazo médio de amortização 

ponderado seja de até 12 (doze) meses, serão bonificadas com um 

percentual  de 3% (três por cento) sobre o valor principal de cada operação. 

O crédito gerado em cada operação será uti lizado para abatimento da 

parcela da dívida com o credor,  de acordo com a classificação que lhes foi  

atribuída,  bem como as formas de pagamentos expostas neste Plano de 

Recuperação Judicial”.  

Exemplificando para o auxiliar do juízo,  em contato 

administrativo, a Recuperanda informa: 

“Exemplo: CREDOR BANCO XPTO. CONCEDE OPERAÇÃO 

AUTOLIQUIDÁVEL DE DESCONTO DE DUPLICATAS PARA 

PRORECICLE NO VALOR DE R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

cujo prazo médio de vencimento das duplicatas é de 90 

dias.  

Diante dessa operação, o CREDOR BANCO XPTO. receberá 

um crédito bonificado de 3% sobre o valor da OPERAÇÃO 

AUTOLIQUIDÁVEL DE DESCONTO DE DUPLICATAS no valor 

de R$ 3.000,00 (três mil  reais),  que será deduzido do valor 
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 total  dessa operação e, será considerado como 

amortização do saldo devedor da recuperanda l istado no 

QGC.” 

A lógica se aplica às novas concessões de crédito financeiro de 

curto prazo, cuja operação não seja autoliquidável e cujo prazo médio de 

amortização ponderado seja de até 12 (doze) meses,  conforme exemplo 

abaixo enviado pela Recuperanda: 

“Exemplo: CREDOR BANCO XPTO. CONCEDE OPERAÇÃO DE 

EMPRÉSTIMO (CAPITAL DE GIRO) PARA PRORECICLE NO 

VALOR DE R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), cujo prazo 

de vencimento da operação é de 12 meses.  

Diante dessa operação, o CREDOR BANCO XPTO. receberá 

um crédito bonificado de 5% sobre o valor da OPERAÇÃO 

DE EMPRÉSTIMO (CAPITAL DE GIRO) no valor de R$ 

10.000,00 (dez mil  reais), que será deduzido do valor total 

dessa operação e,  será considerado como amort ização do 

saldo devedor da recuperanda l istado no QGC.” 

Por f im, quanto às novas concessões de crédito financeiro de 

longo prazo, cujo prazo médio de amortização ponderado seja acima de 12 

(doze) meses,  serão bonificadas com 8% (oito por cento) sobre o valor de 

cada operação. Vejamos exemplo abaixo enviado pela Recuperanda: 

“Exemplo: CREDOR BANCO XPTO. CONCEDE OPERAÇÃO DE 

EMPRÉSTIMO (CAPITAL DE GIRO) PARA PRORECICLE NO 

VALOR DE R$ 300.000,00 (trezentos mil  reais), cujo prazo 

de vencimento da operação é acima de 12 meses.   

Diante dessa operação, o CREDOR BANCO XPTO. receberá 

um crédito bonificado de 8% sobre o valor da OPERAÇÃO 

DE EMPRÉSTIMO (CAPITAL DE GIRO) no valor de R$ 
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 24.000,00 (vinte e quatro mil  reais), que será deduzido do 

valor total  dessa operação e, será considerado como 

amortização do saldo devedor da recuperanda l istado no 

QGC.” 

 

5.9 – Prazo e forma de pagamento. 

Os créditos devidos pela Recuperanda terão seu pagamento 

iniciado a part ir de 15 (quinze) dias da homologação do PRJ,  sendo certo 

que, para os pagamentos se iniciarem, os credores deverão apresentar seus 

dados bancários à Recuperanda através do endereço eletrônico: 

contato@prorecicle.com.br.  

Consigna que os comprovantes de transferência bancária 

servirão como prova de quitação ampla e pela dos respectivos valores.

Num. 131537640 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: LUCAS VIEIRA UCHOA - 17/07/2024 13:53:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24071713534901800000125096521
Número do documento: 24071713534901800000125096521



 

P á g in a  1 8  d e  2 2  
 

www. l icksassociados .com.br  

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

6) Análise da Viabilidade Financeira do Plano de Recuperação Judicial 
A Recuperanda instruiu o plano de recuperação judicial  com o 

Laudo de Aval iação Econômico e Financeiro,  em cumprimento ao inciso II  do 

art . 53 da LRF, mas não apresentou o laudo de avaliação dos bens e at ivos do 

devedor, no qual deveria relacionar pormenorizadamente os ativos a valor de 

mercado. 

O laudo foi  elaborado pela sociedade Glauben Contabil idade e 

Consultoria Empresarial , em maio de 2024, e destacaram que: 

 O papel desempenhado pela Recuperanda perante a 

sociedade e o planeta é de extrema relevância, pois  ela atua 

na melhoria da gestão de resíduos para evitar poluição 

significativa, emissões de gases de efeito estufa e impactos 

negativos à saúde humana; 

 A sociedade não possui dívidas trabalhistas  e tem 

intensif icado as prospecções visando diversificar e aumentar 

sua carteira de cl ientes; 

 Em 2023, a receita operacional  bruta totalizou R$ 27 milhões 

e a companhia auferiu lucros de mais de R$ 1 milhão de reais; 

 O Balanço Patrimonial  encerrado em 2023 escritura um ativo 

de R$ 19 milhões referente a “conta transitória de cisão”. 

Em exame aos estudos apresentados,  foram verificadas as 

projeções de receitas, custos, resultados e investimentos a serem alcançadas 

pela Recuperanda para o pagamento dos credores em observância ao Plano 

de Recuperação Judicial  proposto. A seguir,  destacam-se as  principais  

projeções. 
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 Receitas e Custos Projetados 

A Recuperanda apresentou a Demonstração de Resultado de Exercício 

-  DRE Projetada até 2040. Na Figura 1 abaixo evidencia-se a DRE Projetada para 

os próximos 7 (sete) anos:  

Figure 1: DRE Projetada de 2024 a 2031 – Laudo de Avaliação,  p.37  

 

A companhia projetou uma redução de 30% das receitas para 2024, 

se comparado ao ano de 2023. Para os próximos 6 (seis) anos, 2025 a 2031, 

espera um crescimento de 2% ao ano, como demonstra o Gráfico 1 abaixo: 

Gráf i co 1:  Pro je ção de Rece itas  2 025 a  2 031  
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Da mesma forma, projetou uma redução nas despesas gerais e 

administrativas no patamar de 27% para 2024, comparado ao ano de 2023, e 

para os anos seguintes um acrescido de 2% anual,  demonstrado no Gráfico 2  

abaixo:  

Gráf i co 2:  Pro je ção De spesas Gera is  e  Admin istrat iv as 2 02 3 a  20 31 

 

O Gráfico 2 acima evidencia que a Recuperanda estima um 

desembolso aproximado de R$ 6 milhões de reais por ano, apenas com despesas 

gerais e administrativas.  

As despesas com pessoal  foram projetadas em R$ 384.000,00 

(trezentos e oitenta e quatro mil  reais), também com um acréscimo de 2% ao 

ano para os anos posteriores. 

Já as despesas financeiras foram calculadas com uma redução de 47% 

para o ano de 2024 e para os próximos seguirão a redução anual de 2% ao ano, 

como demonstra o Gráfico 3. 

Gráf i co 3:  Pro je ção De spesas F inance iras  20 24 a  2031  
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 Estima-se o desembolso com despesa financeira de, 

aproximadamente, R$ 1 milhão por ano. 

Dessa forma, a Recuperanda projeta um resultado aproximado l ivre 

para os credores de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil  reais).  A Figura 2 abaixo 

evidencia o pagamento dos credores com base na proposta do Plano de 

Recuperação Judicial.  

 

 

 

Figure 2 :  DRE Pro je tada 2023 a  2031 -  Lucro d i sponíve l  par a  os  credores 
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7) Conclusão 
A recuperanda apresentou o plano de recuperação judicial  (id. 

67830858), que elenca as seguintes opções de pagamento referentes aos  

Credores Garantia Real – Cláusula 6.1.1; Créditos Garantia Real  Retardatários – 

Cláusula 6.1.2; Créditos Garantia Real em Ações Judiciais – Cláusula 6.1.3; 

Créditos Quirografários – Cláusula 6.2.1; Créditos Quirografários Retardatários 

– Cláusula 6.2.2; Créditos Quirografários em Ações Judiciais – Cláusula 6.2.3; 

Créditos Bonificados para Credores Parceiros – Cláusula 6.3.1.;  

A Administração Judicial analisou as cláusulas do Plano de 

Recuperação Judicial  Modificat ivo e não verificou, salvo melhor juízo, qualquer 

previsão contrária ao ordenamento jurídico. 

  

Rio de Janeiro,  15 de julho de 2024.

 

GUSTAVO BANHO LICKS 

CRC – RJ 087.155/0-7 

OAB/RJ 176.184 

 

LUCAS VIEIRA UCHÔA 

OAB/RJ 240.894 

 

LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 

 

 

PEDRO CARDOSO 

OAB/RJ 238.294  
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MM. JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAXIAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO – TJRJ 

 

 

Processo nº 0812123-52.2024.8.19.0001 
 

 

 

 BANCO VOLKSWAGEN S.A. (“BANCO VOLKSWAGEN” ou “CREDOR”), 

instituição financeira já qualificada, vem, por seus advogados (doc. 01), nos autos da ação de 

recuperação judicial de PRORECICLE AMBIENTAL, TRANSPORTES E RECICLAVEIS LTDA. – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“PRORECICLE” ou “RECUPERANDA”), em razão da petição de ID 

127274596, expor e requerer o que segue.  

 

I. SÍNTESE DOS FATOS 

 

 O BANCO VOLKSWAGEN, após decisão que suspendeu as ações e execuções 

em face da RECUPERANDA e determinou a suspensão dos atos constritivos que recaíssem sobre 

bens de capital essenciais, opôs Embargos de Declaração (ID 108476874) a fim de sanar 

obscuridade do decisum que, por um lapso, deixou de observar que os veículos de 

propriedade deste CREDOR foram retomados 2 (dois) meses antes do ajuizamento da 

Recuperação Judicial, de modo que não podem ser atingidos pela decisão embargada. 

 

 Intimada a contrarrazoar os aclaratórios, a RECUPERANDA não se opôs ao 

acolhimento dos Embargos de Declaração, uma vez que todos os bens adquiridos já haviam 

sido retomados por este CREDOR fiduciário por meio de ações de busca e apreensão. No 

entanto, de maneira equivocada, requereu a avaliação dos bens retomados para que o seu 

atual valor de mercado seja subtraído do valor da dívida.  
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 O referido pleito da RECUPERANDA foi reiterado pelo Administrador 

Judicial em sua manifestação de ID 127274596, oportunidade em que requereu, além disso, 

fossem apresentados os contratos celebrados entre o CREDOR e a RECUPERANDA. No entanto, 

tais pedidos não merecem acolhimento, pelo que se passará a mostrar. 

 

II. VEÍCULOS GARANTIDOS FIDUCIARIAMENTE RETOMADOS ANTES DO PEDIDO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DESCABIMENTO DA AVALIAÇÃO E ALIENAÇÃO QUE SE DEPREENDE 

 

 Em sua manifestação, o Administrador Judicial requereu a apresentação 

dos contratos celebrados entre as partes, a fim de comprovar a garantia fiduciária e a 

extraconcursalidade dos créditos. Ora, Exa., uma vez que os bens já foram retomados por 

meio de busca e apreensão e foram listados como essenciais equivocadamente, pois já não 

estavam em posse da RECUPERANDA, desnecessária a exibição dos instrumentos. Apesar disso, 

em razão do princípio da cooperação processual, o BANCO VOLKSWAGEN apresenta os aduzidos 

documentos (doc. 02). 

 

 Já no que diz respeito ao pedido da RECUPERANDA e da Administração 

Judicial de avaliação dos bens retomados, inclusive com elaboração de laudo de avaliação, 

para que sejam habilitados eventuais valores de saldo remanescente descoberto pelo valor 

dos bens dados em garantia, nada mais absurdo. 

 

 O art. 66, §4º, da Lei nº 4.728 prevê que “no caso de inadimplemento 

da obrigação garantida, o proprietário fiduciário pode vender a coisa a terceiros e aplicar 

preço da venda no pagamento do seu crédito e das despesas decorrentes da cobrança, 

entregando ao devedor o saldo porventura apurado, se houver”. Assim, evidente que eventual 

crédito residual só surgirá mediante a efetiva venda do bem e somente a partir dela o BANCO 

VOLKSWAGEN terá acesso ao valor de mercado.  

 

 Não é dever do CREDOR, portanto, apresentar anterior laudo de 

avaliação. Pelo contrário, a venda do bem restituído é seu direito, pelo valor que lhe couber, 

sendo certo que, caso haja crédito residual, será feita a necessária habilitação do crédito nos 
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autos do processo recuperacional. Por outro lado, no caso de eventual sobejo, também será 

feita a imprescindível devolução, com a devida comunicação no processo. 

 

 Quando há inadimplemento em contratos oriundos de Cédulas de 

Crédito Bancárias garantidas por alienação fiduciária de veículos, a busca e apreensão é 

medida eficaz para que, a partir da retomada, seja amortizada a dívida com o valor arrecadado 

da venda do bem. Portanto, não há que se falar em avaliação, muito menos em habilitação de 

crédito neste momento, uma vez que ainda não houve alienação. 

 

 Dito isso, não se questiona que o valor extraconcursal deve se limitar ao 

valor da garantia fiduciária, nos termos do art. 49, §3° da Lei nº 11.101/05 (“LRF”). No entanto, 

tal estimativa é impossível de se verificar atualmente, em razão do fato de que, para realizar 

o referido cálculo, seria necessário saber o valor pelo qual a garantia fiduciária foi vendida, o 

que, no momento, não é possível, já que ainda não ocorreu a venda. 

 

 Assim, inegável que os pleitos da Recuperanda e do Administrador 

Judicial não passam de mera tentativa de induzir o juízo a erro, para determinar dilações 

probatórias irrelevantes nesse momento processual. Isso porque o valor residual das 

garantias fiduciárias só poderá ser descoberto após a alienação do bem, que ainda não 

ocorreu por excesso de zelo, já que permanecem listados equivocadamente como 

essenciais. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

 Ante o exposto, o BANCO VOLKSWAGEN pugna pelo indeferimento dos 

pedidos do Administrador Judicial e da RECUPERANDA, e reitera o requerimento dos Embargos 

de Declaração, para que seja esclarecido que, ante a ausência de essencialidade, sobretudo 

pela retomada anterior ao pedido de recuperação judicial, as apreensões são válidas e 

permite-se, portanto, a alienação dos bens por meio de leilão, como prevê o art. 66, §4º, da 

Lei nº 4.728, incluído pelo Decreto-Lei n° 911/69. 
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 Caso assim não se entenda, o que se admite apenas por amor ao debate, 

requer-se que seja determinado à RECUPERANDA que apresente a discussão por meio de 

incidente próprio, nos termos e no prazo previstos no art. 7º, §2º da LRF, a fim de que seja 

viável uma análise detalhada e específica dos argumentos apresentados. 

 

 Por fim, requer que futuras intimações e/ou publicações referentes ao 

presente recurso sejam direcionadas exclusivamente ao Dr. Rafael Barroso Fontelles, 

inscrito na OAB/RJ 119.910, independentemente de quem assinar e/ou remeter as futuras 

petições, sob pena de nulidade.  

 

18 de julho de 2024 

 

LUISA HIPPOLITO MOREIRA 
OAB/RJ nº 255.787 

JOÃO VICENTE NETTO 
OAB/RJ nº 169.957 

 

RENATO FAIG 
OAB/RJ nº 170.097 

RAFAEL BARROSO FONTELLES 
OAB/RJ nº 119.910 
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SUBSTABELECIMENTO - “AD JUDICIA” e “ET EXTRA” 
 
 
Substabeleço com reserva de iguais, os poderes outorgados pelas empresas: Banco Volkswagen 

S.A., Consórcio Nacional Volkswagen Administradora de Consórcio Ltda., Volkswagen 

Corretora de Serviços Ltda., Volkswagen Serviços Ltda., Volkswagen Participações Ltda., 

Volkswagen Administradora de Negócios Ltda., Simple Way Locações e Serviços Ltda., todas 

com endereço eletrônico cobrancavarejo@vwfs.com , por meio da procuração por instrumento 

público lavrado no Quarto Tabelionato de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de São Caetano 

do Sul, Estado de São Paulo, no livro 1044, folhas 138/142, Prot n.º 0546/22, na pessoa de 

RAFAEL BARROSO FONTELLES, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/RJ sob o nº 

119.910, OAB/SP sob o nº 327.331, OAB/RS sob o nº 105.204-A, OAB/PE sob o nº 60.352, 

OAB/MG sob o nº 179.539, OAB/GO sob o nº 69.242; OAB/DF sob o nº 41.762, OAB/BA sob o nº 

72.949 e OAB/AM sob o nº A1923; BÁRBARA TORRES BRANDÃO, brasileira, solteira, advogada 

inscrita na OAB/RJ sob o nº 228.351; RODRIGO PEIXOTO DE ARAÚJO FREIRE, brasileiro, solteiro, 

advogado inscrito na OAB/RJ sob o nº 242.521; LIDIANE SOUZA ALMEIDA, brasileira, solteira, 

advogada inscrita na OAB/RJ sob o nº 248.828; JOÃO GABRIEL CANDIOTA GREHS, brasileiro, 

solteiro, advogado inscrito na OAB/RJ sob o nº 241.412; MANUELA COCCARELLI MARROCO DO 

AMARAL, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o nº 227.689; JOÃO VICENTE 

BERRIEL NETTO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RJ sob o nº 169.957; RENATA 

ALVES PEIXOTO, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o nº 161.550; BERNARDO 

RASMUSSEN PAIXÃO, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/RJ sob o nº 220.592; 

KONSTANTINOS JEAN ANDREOPOULOS, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP sob nº 

131.758 e OAB/RJ nº 206.853; CAMILA MEDIM ABREU FRANÇA, brasileira, casada, advogada 

inscrita na OAB/SP sob nº 262.585; CAROLINA NUNES WHITAKER PENTEADO brasileira, solteira, 

advogada inscrita OAB/SP sob o nº 434.212; DANIEL SANTANA WERCERLENS FERREIRA, 

brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/DF sob o nº 66.323; VICTÓRIA ROCHA SILVA 

ALBUQUERQUE, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/DF sob o nº 72.450; LETÍCIA DE 

AMORIM SANTOS, brasileira, solteira, advogada inscrita OAB/DF sob o nº 73.623; LUIZA 

FERNANDES MOREIRA DE CARVALHO MONTENEGRO, brasileira, casada, advogada inscrita na 

OAB/DF sob o nº 61.146; todos integrantes do escritório de advocacia Barroso Fontelles, 

Barcellos, Mendonça & Associados, inscrito no CNPJ sob o nº 39.093.331/0001-59, com sede a 

Av. República do Chile nº 230, 4º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-170, Telefone (21) 

2221-1177, endereço eletrônico recuperacaocredito@bfbm.com.br, em especial os poderes 

para, agindo isoladamente, independentemente da ordem de nomeação, (44) para o foro em 

geral, propor e contestar qualquer ação ou medida judicial ou administrativa, em qualquer juízo, 

Instância, Tribunal, inclusive Juizados Especiais e Tribunais Arbitrais institucionais ou “ad hoc”, 

em que a Outorgante seja interessada como autora, ré, assistente ou opoente, com poderes das 

cláusulas “AD JUDICIA” e “ET EXTRA”, mais os de receber, intimações e notificações, requerer a 

instauração de procedimentos arbitrais, assinar os respectivos Termos de Arbitragem e nomear 

árbitro; prestar depoimento pessoal em nome da Outorgante; receber quaisquer quantias e dar 

quitação, em qualquer foro ou tribunal, inclusive arbitral; confessar, desistir, transigir, fazer 

acordos e conciliar; (45) requerer falências, representando a outorgante perante feitos de 

falência ou recuperação judicial, na qualidade de síndicos ou comissários; (46) defender os 

interesses da Outorgante em processos administrativos de natureza fiscal, perante qualquer 

repartição, com poderes para oferecer defesa, interpor recursos e praticar os demais atos 

necessários ao pleno cumprimento do mandato; (188) efetuar, em nome da outorgante, 
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levantamentos e importâncias correspondentes a depósitos e cauções em processos 

administrativos e judiciais, (114) nomear prepostos; (150) interpor recursos, inclusive 

administrativos; (31) representar a outorgante como preposto perante a Justiça Civil, Criminal, 

Trabalhista, Federal, Juizado Especial Civel ou Criminal e Defesa do Consumidor, PROCON ou 

DECON, prestando depoimento pessoal; (121) representar a outorgante perante a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, podendo os Outorgados transigir, desistir, receber, dar quitação, 

prestar compromisso e declarações, apresentar defesas e recursos em processos 

administrativos, tomar ciência de despachos, solicitar certidões de regularidade fiscal, 

apresentar requerimentos, declarações, consultas, enfim, praticar todo e qualquer ato 

concernente ao bom desempenho desta, inclusive aqueles que impliquem no fornecimento de 

dado protegido por sigilo fiscal da Outorgante perante o órgão público que detenha tais 

informações; (157) renunciar ao direito sobre qual se funda a ação; (159) enviar notificação em 

nome da outorgante; (212) representar a outorgante em assembleia geral de credores, podendo 

praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato, incluindo, mas não se 

limitando, a participação, votação e deliberação; (320) assinar cessão de direitos de Cédulas de 

Crédito Bancários – CCB’s e outros instrumentos relativos à operações financeiras da 

outorgante, podendo apresentar documentos exigíveis, requerer, promover, declarar, 

concordar, formular e assinar o que se fizer necessário em defesa dos direitos e interesses dela 

outorgante; e (47) substabelecer estes poderes a outros profissionais, sempre com reserva de 

iguais para si.  

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2024 

 

____________________________________________ 

LADY BARBARA BRESSIANO 

OAB/SP 221.067 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LADY BARBARA 
BRESSIANO

Digitally signed by LADY 
BARBARA BRESSIANO 
Date: 2024.01.25 
09:27:13 -03'00'

Num. 131950696 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: LUISA HIPPOLITO MOREIRA - 18/07/2024 20:03:39
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24071820033959000000125485478
Número do documento: 24071820033959000000125485478



 

SUBSTABELECIMENTO 
ADMINISTRATIVO 

 
 
Substabeleço com reserva de iguais, os poderes abaixo, outorgados pelas empresas Banco 

Volkswagen S.A., Consórcio Nacional Volkswagen Administradora de Consórcio Ltda., 

Volkswagen Corretora de Serviços Ltda., Volkswagen Serviços Ltda., Volkswagen Participações 

Ltda., Volkswagen Administradora de Negócios Ltda. e Simple Way Locações e Serviços Ltda., 

todas com endereço eletrônico cobrancavarejo@vwfs.com, por meio da procuração por 

instrumento público lavrado no Quarto Tabelionato de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 

de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, no livro 1044, folhas 132/137, Prot n.º0546/22, na 

pessoa de RAFAEL BARROSO FONTELLES, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/RJ sob 

o nº 119.910, OAB/SP sob o nº 327.331, OAB/RS sob o nº 105.204-A, OAB/PE sob o nº 60.352, 

OAB/MG sob o nº 179.539, OAB/GO sob o nº 69.242; OAB/DF sob o nº 41.762, OAB/BA sob o nº 

72.949 e OAB/AM sob o nº A1923; BÁRBARA TORRES BRANDÃO, brasileira, solteira, advogada 

inscrita na OAB/RJ sob o nº 228.351; RODRIGO PEIXOTO DE ARAÚJO FREIRE, brasileiro, solteiro, 

advogado inscrito na OAB/RJ sob o nº 242.521; LIDIANE SOUZA ALMEIDA, brasileira, solteira, 

advogada inscrita na OAB/RJ sob o nº 248.828; JOÃO GABRIEL CANDIOTA GREHS, brasileiro, 

solteiro, advogado inscrito na OAB/RJ sob o nº 241.412; MANUELA COCCARELLI MARROCO DO 

AMARAL, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o nº 227.689; JOÃO VICENTE 

BERRIEL NETTO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RJ sob o nº 169.957; RENATA 

ALVES PEIXOTO, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o nº 161.550; BERNARDO 

RASMUSSEN PAIXÃO, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/RJ sob o nº 220.592; 

KONSTANTINOS JEAN ANDREOPOULOS, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP sob nº 

131.758 e OAB/RJ nº 206.853; CAMILA MEDIM ABREU FRANÇA, brasileira, casada, advogada 

inscrita na OAB/SP sob nº 262.585; CAROLINA NUNES WHITAKER PENTEADO brasileira, solteira, 

advogada inscrita OAB/SP sob o nº 434.212; DANIEL SANTANA WERCERLENS FERREIRA, 

brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/DF sob o nº 66.323; VICTÓRIA ROCHA SILVA 

ALBUQUERQUE, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/DF sob o nº 72.450; LETÍCIA DE 

AMORIM SANTOS, brasileira, solteira, advogada inscrita OAB/DF sob o nº 73.623; LUIZA 

FERNANDES MOREIRA DE CARVALHO MONTENEGRO, brasileira, casada, advogada inscrita na 

OAB/DF sob o nº 61.146; todos integrantes do escritório de advocacia Barroso Fontelles, 

Barcellos, Mendonça & Associados, inscrito no CNPJ sob o nº 39.093.331/0001-59, com sede a 

Av. República do Chile nº 230, 4º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-170, Telefone (21) 

2221-1177, endereço eletrônico recuperacaocredito@bfbm.com.br, os poderes para: (175) 

representar as outorgantes nas atividades de cobrança, inclusive nos casos em que as 

outorgantes sejam procuradoras de terceiros, de conformidade com as leis e regulamentos 

aplicáveis às outorgantes, bem como em todos os atos necessários e suficientes para a 

realização da cobrança, recebimento de bens em dação em pagamento e dar quitação de 

quantias efetivamente recebidas em garantia, por instrumento público ou particular, penhor, 

alienação fiduciária ou hipoteca constituída em favor das outorgantes; (149) receber veículos 

em nome das outorgantes que lhes são devolvidos em razão de auto de busca e apreensão, de 

reintegração de posse, ou autos de entrega/depósito, em quaisquer delegacias ou distritos 

policiais; (112) receber intimações e notificações; (59) representar as outorgantes perante os 
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Cartórios de Protesto de Letras e Títulos, Tabelionatos e Órgãos Correlatos, podendo, solicitar 

informações, receber intimações, notificações e avisos, assinar, pagar e protestar títulos, prestar 

declarações, cancelar protestos, requerer certidões, receber, com exclusividade, intimações de 

títulos apresentados aos cartórios; (212) representar a outorgante em assembleia geral de 

credores, podendo praticar todos os atos e termos necessários ao fiel cumprimento deste 

mandato, incluindo, mas não se limitando, a participação, votação e deliberação;  (151) efetuar, 

em nome dos outorgantes levantamentos e importâncias judiciais; (47) poderão ainda, os 

Outorgados substabelecer estes poderes a outros profissionais, sempre com reserva de iguais 

para si. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2024 

 

____________________________________________ 

LADY BARBARA BRESSIANO 

OAB/SP 221.067 

 

LADY BARBARA 
BRESSIANO

Digitally signed by LADY 
BARBARA BRESSIANO 
Date: 2024.01.25 09:27:39 
-03'00'
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 Eu, JOÃO VICENTE NETTO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob 

o nº 169.957, substabeleço, com reserva de poderes, à LUISA HIPPOLITO MOREIRA, brasileira, 

solteira, advogada inscrita na OAB/RJ nº 255.787, com endereço profissional na Avenida 

República do Chile nº 230, 4º andar, Centro – Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-919, os poderes 

que me foram conferidos na procuração constante nos presentes autos. 

 

 

24 de junho de 2024 

 

 

 

JOÃO VICENTE NETTO 
OAB/RJ 169.957 

 

 

 

 

JOAO VICENTE 
BERRIEL NETTO

Assinado de forma digital 
por JOAO VICENTE BERRIEL 
NETTO 
Dados: 2024.06.24 15:16:34 
-03'00'
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Dados Cliente
Nome: PRORECICLE A T E RECICLAVEIS LTDA
CPF/CNPJ: 6887014000155
Endereço: AV MONTE CASTELO Número: 1700 Complemento:
Bairro: JARDIM GRAMACHO Cidade: DUQUE DE CAXIAS Estado: RJ CEP: 25055-120

Dados do Financiamento
Produto: CDC Valor do Crédito: R$ 339.591,00 Valor Total do Financiamento: R$ 665.613,85 Prestações Mensais: R$ 12102,07
Número: 46179231 Valor de Entrada: R$ 0,00 Taxa de Juros a.m.: 0,990097529120 % Prestação Intermediária: Não
Dt. Início: 24/03/2021 Valor do IOF: R$ 0,00 Taxa de Juros a.a.: 12,55 %
Dt.
Témino:

20/03/2026 Valor do Prêmio do seguro: R$ 0,00 Taxa de Multa: 2,00 %

Moeda: REAL TC/TAU: 0,00 Tipo Plano: NORMAL - VEICULOS
CET a.a.: 12,59 % Forma Pagamento: Boleto

Dados das Prestações
Qtde de Prestações: 55 Liquidadas: 53 Pendentes: 2 Decorridas: 30 A Vencer: R$ 25,00 Total A Vencer: R$ 12.102,07

Pagamentos Efetuados
Prestação Vencimento Data de Pagamento Dias Atraso Principal Pago Multa Paga EM Pago Total Devido Valor Pago Diferença

1 20/09/2021 20/09/2021 0 12.102,07 0,00 0,00 12.102,07 12.102,07 0,00
2 20/10/2021 20/10/2021 0 12.102,07 0,00 0,00 12.102,07 12.102,07 0,00
3 20/11/2021 19/11/2021 -3 12.102,07 0,00 0,00 12.102,07 12.102,07 0,00
4 20/12/2021 20/12/2021 0 12.102,07 0,00 0,00 12.102,07 12.102,07 0,00
5 20/01/2022 20/01/2022 0 12.102,07 0,00 0,00 12.102,07 12.102,07 0,00
6 20/02/2022 21/02/2022 0 12.102,07 0,00 0,00 12.102,07 12.102,07 0,00
7 20/03/2022 21/03/2022 0 12.102,07 0,00 0,00 12.102,07 12.102,07 0,00
8 20/04/2022 20/04/2022 0 12.102,07 0,00 0,00 12.102,07 12.102,07 0,00
9 20/05/2022 20/05/2022 0 12.102,07 0,00 0,00 12.102,07 12.102,07 0,00

10 20/06/2022 20/06/2022 0 12.102,07 0,00 0,00 12.102,07 12.102,07 0,00
11 20/07/2022 20/07/2022 0 12.102,07 0,00 0,00 12.102,07 12.102,07 0,00
12 20/08/2022 22/08/2022 0 12.102,07 0,00 0,00 12.102,07 12.102,07 0,00
13 20/09/2022 20/09/2022 0 12.102,07 0,00 0,00 12.102,07 12.102,07 0,00
14 20/10/2022 20/10/2022 0 12.102,07 0,00 0,00 12.102,07 12.102,07 0,00
15 20/11/2022 16/11/2022 -5 12.086,18 0,00 0,00 12.086,18 12.086,18 0,00
16 20/12/2022 20/12/2022 0 12.102,07 0,00 0,00 12.102,07 12.102,07 0,00
17 20/01/2023 20/01/2023 0 12.102,07 0,00 0,00 12.102,07 12.102,07 0,00
18 20/02/2023 22/02/2023 2 12.102,07 0,00 0,00 12.102,07 12.102,07 0,00
19 20/03/2023 20/03/2023 0 12.102,07 0,00 0,00 12.102,07 12.102,07 0,00
20 20/04/2023 20/04/2023 0 12.102,07 0,00 0,00 12.102,07 12.102,07 0,00
21 20/05/2023 22/05/2023 0 12.102,07 0,00 0,00 12.102,07 12.102,07 0,00
22 20/06/2023 20/06/2023 0 12.102,07 0,00 0,00 12.102,07 12.102,07 0,00
23 20/07/2023 28/12/2023 161 12.102,07 0,00 0,00 13.615,57 12.102,07 1.513,50
24 20/08/2023 28/12/2023 130 12.102,07 0,00 0,00 13.370,11 12.102,07 1.268,04
25 20/09/2023 28/12/2023 99 12.102,07 0,00 0,00 13.124,66 12.102,07 1.022,59
26 20/10/2023 28/12/2023 69 12.102,07 0,00 0,00 12.887,12 12.102,07 785,05
27 20/11/2023 28/12/2023 38 12.102,07 0,00 0,00 12.641,66 12.102,07 539,59
28 20/12/2023 28/12/2023 8 12.102,07 0,00 0,00 12.404,12 12.102,07 302,05
29 20/01/2024 28/12/2023 -25 12.011,00 0,00 0,00 12.011,00 12.011,00 0,00
30 20/02/2024 28/12/2023 -54 11.889,34 0,00 0,00 11.889,34 11.889,34 0,00
31 20/03/2024 28/12/2023 0 11.776,65 0,00 0,00 11.776,65 11.776,65 0,00
32 20/04/2024 28/12/2023 0 11.657,36 0,00 0,00 11.657,36 11.657,36 0,00
33 20/05/2024 28/12/2023 0 11.543,07 0,00 0,00 11.543,07 11.543,07 0,00
34 20/06/2024 28/12/2023 0 11.426,15 0,00 0,00 11.426,15 11.426,15 0,00
35 20/07/2024 28/12/2023 0 11.314,14 0,00 0,00 11.314,14 11.314,14 0,00
36 20/08/2024 28/12/2023 0 11.199,53 0,00 0,00 11.199,53 11.199,53 0,00
37 20/09/2024 28/12/2023 0 11.086,10 0,00 0,00 11.086,10 11.086,10 0,00
38 20/10/2024 28/12/2023 0 10.977,41 0,00 0,00 10.977,41 10.977,41 0,00
39 20/11/2024 28/12/2023 0 10.866,22 0,00 0,00 10.866,22 10.866,22 0,00
40 20/12/2024 28/12/2023 0 10.759,69 0,00 0,00 10.759,69 10.759,69 0,00
41 20/01/2025 28/12/2023 0 10.650,70 0,00 0,00 10.650,70 10.650,70 0,00
42 20/02/2025 28/12/2023 0 10.542,82 0,00 0,00 10.542,82 10.542,82 0,00
43 20/03/2025 28/12/2023 0 10.446,32 0,00 0,00 10.446,32 10.446,32 0,00
44 20/04/2025 28/12/2023 0 10.340,51 0,00 0,00 10.340,51 10.340,51 0,00
45 20/05/2025 28/12/2023 0 10.239,14 0,00 0,00 10.239,14 10.239,14 0,00
46 20/06/2025 28/12/2023 0 10.135,43 0,00 0,00 10.135,43 10.135,43 0,00
47 20/07/2025 28/12/2023 0 10.036,06 0,00 0,00 10.036,06 10.036,06 0,00
48 20/08/2025 28/12/2023 0 12.102,07 0,00 0,00 12.102,07 12.102,07 0,00
49 20/09/2025 28/12/2023 0 9.833,78 0,00 0,00 9.833,78 9.833,78 0,00
50 20/10/2025 28/12/2023 0 9.737,37 0,00 0,00 9.737,37 9.737,37 0,00
51 20/11/2025 28/12/2023 0 9.638,74 0,00 0,00 9.638,74 9.638,74 0,00
52 20/12/2025 28/12/2023 0 9.544,25 0,00 0,00 9.544,25 9.544,25 0,00
53 20/01/2026 28/12/2023 0 9.447,57 0,00 0,00 9.447,57 9.447,57 0,00
54 20/02/2026 28/12/2023 0 7.498,06 0,00 0,00 12.102,07 7.498,06 4.604,01
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615.541,55 0,00 0,00 625.576,38 615.541,55 10.034,83

Débitos Vencidos
Prestação Vencimento Data de Pagamento Dias Atraso Principal Multa EM Total

23 20/07/2023 28/12/2023 161 0,00 238,71 1.274,79 1.513,50
24 20/08/2023 28/12/2023 130 0,00 238,71 1.029,33 1.268,04
25 20/09/2023 28/12/2023 99 0,00 238,71 783,88 1.022,59
26 20/10/2023 28/12/2023 69 0,00 238,71 546,34 785,05
27 20/11/2023 28/12/2023 38 0,00 238,71 300,88 539,59
28 20/12/2023 28/12/2023 8 0,00 238,71 63,34 302,05

0,00 1.432,26 3.998,56 5.430,82

Prestações a Vencer
Prestação Vencimento Principal

55 20/03/2026 12.102,07
12.102,07 Total a vencer com desconto para pagamento nesta data: 9.519,18

Dados dos Bens
Marca Modelo Ano Fabr. Ano Mod. Chassi Cor Status

VOLKSWAGEN U4P - 24.260 CONSTELLATION 6X2 2021 2022 9536K8246NR009545 NBRANCO-GEADA NORMAL
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Dados Cliente
Nome: PRORECICLE A T E RECICLAVEIS LTDA
CPF/CNPJ: 6887014000155
Endereço: AV MONTE CASTELO Número: 1700 Complemento:
Bairro: JARDIM GRAMACHO Cidade: DUQUE DE CAXIAS Estado: RJ CEP: 25055-120

Dados do Financiamento
Produto: CDC Valor do Crédito: R$ 302.000,00 Valor Total do Financiamento: R$ 712.665,25 Prestações Mensais: R$ 12957,55
Número: 46219217 Valor de Entrada: R$ 0,00 Taxa de Juros a.m.: 0,990097529120 % Prestação Intermediária: Não
Dt. Início: 01/04/2021 Valor do IOF: R$ 0,00 Taxa de Juros a.a.: 12,55 %
Dt.
Témino:

28/03/2026 Valor do Prêmio do seguro: R$ 0,00 Taxa de Multa: 2,00 %

Moeda: REAL TC/TAU: 0,00 Tipo Plano: NORMAL - VEICULOS
CET a.a.: 12,59 % Forma Pagamento: Boleto

Dados das Prestações
Qtde de Prestações: 55 Liquidadas: 47 Pendentes: 8 Decorridas: 30 A Vencer: R$ 25,00 Total A Vencer: R$ 90.702,85

Pagamentos Efetuados
Prestação Vencimento Data de Pagamento Dias Atraso Principal Pago Multa Paga EM Pago Total Devido Valor Pago Diferença

1 28/09/2021 29/09/2021 1 12.957,55 259,15 8,59 13.225,29 13.225,29 0,00
2 28/10/2021 28/10/2021 0 12.957,55 0,00 0,00 12.957,55 12.957,55 0,00
3 28/11/2021 26/11/2021 -3 12.957,55 0,00 0,00 12.957,55 12.957,55 0,00
4 28/12/2021 28/12/2021 0 12.957,55 0,00 0,00 12.957,55 12.957,55 0,00
5 28/01/2022 28/01/2022 0 12.957,55 0,00 0,00 12.957,55 12.957,55 0,00
6 28/02/2022 02/03/2022 2 12.957,55 0,00 0,00 12.957,55 12.957,55 0,00
7 28/03/2022 28/03/2022 0 12.957,55 0,00 0,00 12.957,55 12.957,55 0,00
8 28/04/2022 28/04/2022 0 12.957,55 0,00 0,00 12.957,55 12.957,55 0,00
9 28/05/2022 27/05/2022 -3 12.957,55 0,00 0,00 12.957,55 12.957,55 0,00

10 28/06/2022 28/06/2022 0 12.957,55 0,00 0,00 12.957,55 12.957,55 0,00
11 28/07/2022 28/07/2022 0 12.957,55 0,00 0,00 12.957,55 12.957,55 0,00
12 28/08/2022 29/08/2022 0 12.957,55 0,00 0,00 12.957,55 12.957,55 0,00
13 28/09/2022 28/09/2022 0 12.957,55 0,00 0,00 12.957,55 12.957,55 0,00
14 28/10/2022 28/10/2022 0 12.957,55 0,00 0,00 12.957,55 12.957,55 0,00
15 28/11/2022 28/11/2022 0 12.957,55 0,00 0,00 12.957,55 12.957,55 0,00
16 28/12/2022 28/12/2022 0 12.957,55 0,00 0,00 12.957,55 12.957,55 0,00
17 28/01/2023 30/01/2023 0 12.957,55 0,00 0,00 12.957,55 12.957,55 0,00
18 28/02/2023 28/02/2023 0 12.957,55 0,00 0,00 12.957,55 12.957,55 0,00
19 28/03/2023 28/03/2023 0 12.957,55 0,00 0,00 12.957,55 12.957,55 0,00
20 28/04/2023 28/04/2023 0 12.957,55 0,00 0,00 12.957,55 12.957,55 0,00
21 28/05/2023 31/05/2023 3 12.957,55 259,15 25,79 13.242,49 13.242,49 0,00
22 28/06/2023 28/06/2023 0 12.957,55 0,00 0,00 12.957,55 12.957,55 0,00
23 28/07/2023 03/08/2023 6 12.957,55 259,15 51,57 13.268,27 13.268,27 0,00
24 28/08/2023 29/12/2023 123 12.957,55 0,00 0,00 14.269,65 12.957,55 1.312,10
25 28/09/2023 29/12/2023 92 12.957,55 0,00 0,00 14.004,06 12.957,55 1.046,51
26 28/10/2023 29/12/2023 62 12.957,55 0,00 0,00 13.747,04 12.957,55 789,49
27 28/11/2023 29/12/2023 31 12.957,55 0,00 0,00 13.481,44 12.957,55 523,89
28 28/12/2023 29/12/2023 1 12.957,55 0,00 0,00 13.224,42 12.957,55 266,87
29 28/01/2024 29/12/2023 -31 12.830,51 0,00 0,00 12.830,51 12.830,51 0,00
30 28/02/2024 29/12/2023 -61 12.700,55 0,00 0,00 12.700,55 12.700,55 0,00
31 28/03/2024 29/12/2023 0 12.580,17 0,00 0,00 12.580,17 12.580,17 0,00
32 28/04/2024 29/12/2023 0 12.452,75 0,00 0,00 12.452,75 12.452,75 0,00
33 28/05/2024 29/12/2023 0 12.330,66 0,00 0,00 12.330,66 12.330,66 0,00
34 28/06/2024 29/12/2023 0 12.205,76 0,00 0,00 12.205,76 12.205,76 0,00
35 28/07/2024 29/12/2023 0 12.086,10 0,00 0,00 12.086,10 12.086,10 0,00
36 28/08/2024 29/12/2023 0 11.963,68 0,00 0,00 11.963,68 11.963,68 0,00
37 28/09/2024 29/12/2023 0 11.842,50 0,00 0,00 11.842,50 11.842,50 0,00
38 28/10/2024 29/12/2023 0 11.726,40 0,00 0,00 11.726,40 11.726,40 0,00
39 28/11/2024 29/12/2023 0 11.607,62 0,00 0,00 11.607,62 11.607,62 0,00
40 28/12/2024 29/12/2023 0 11.493,83 0,00 0,00 11.493,83 11.493,83 0,00
41 28/01/2025 29/12/2023 0 11.377,41 0,00 0,00 11.377,41 11.377,41 0,00
42 28/02/2025 29/12/2023 0 11.262,16 0,00 0,00 11.262,16 11.262,16 0,00
43 28/03/2025 29/12/2023 0 11.159,08 0,00 0,00 11.159,08 11.159,08 0,00
44 28/04/2025 29/12/2023 0 11.046,05 0,00 0,00 11.046,05 11.046,05 0,00
45 28/05/2025 29/12/2023 0 10.937,76 0,00 0,00 10.937,76 10.937,76 0,00
46 28/06/2025 29/12/2023 0 10.826,97 0,00 0,00 10.826,97 10.826,97 0,00
47 28/07/2025 29/12/2023 0 10.720,82 0,00 0,00 10.720,82 10.720,82 0,00
48 28/08/2025 29/12/2023 0 6.645,63 0,00 0,00 12.957,55 6.645,63 6.311,92

592.607,81 777,45 85,95 603.721,99 593.471,21 10.250,78

Débitos Vencidos
Prestação Vencimento Data de Pagamento Dias Atraso Principal Multa EM Total

24 28/08/2023 29/12/2023 123 0,00 258,30 1.053,80 1.312,10

Extrato de Financiamento 19/03/2024

Pag.: 1 / 2

Num. 131950695 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: LUISA HIPPOLITO MOREIRA - 18/07/2024 20:03:39
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24071820033979900000125485477
Número do documento: 24071820033979900000125485477



25 28/09/2023 29/12/2023 92 0,00 258,30 788,21 1.046,51
26 28/10/2023 29/12/2023 62 0,00 258,30 531,19 789,49
27 28/11/2023 29/12/2023 31 0,00 258,30 265,59 523,89
28 28/12/2023 29/12/2023 1 0,00 258,30 8,57 266,87

0,00 1.291,50 2.647,36 3.938,86

Prestações a Vencer
Prestação Vencimento Principal

49 28/09/2025 12.957,55
50 28/10/2025 12.957,55
51 28/11/2025 12.957,55
52 28/12/2025 12.957,55
53 28/01/2026 12.957,55
54 28/02/2026 12.957,55
55 28/03/2026 12.957,55

90.702,85 Total a vencer com desconto para pagamento nesta data: 73.303,07

Dados dos Bens
Marca Modelo Ano Fabr. Ano Mod. Chassi Cor Status

VOLKSWAGEN - 17.260 CONSTELLATION ROBU 2021 2022 9536K8242NR004245 BRANCO GEADA NORMAL
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Dados Cliente
Nome: PRORECICLE A T E RECICLAVEIS LTDA
CPF/CNPJ: 6887014000155
Endereço: AV MONTE CASTELO Número: 1700 Complemento:
Bairro: JARDIM GRAMACHO Cidade: DUQUE DE CAXIAS Estado: RJ CEP: 25055-120

Dados do Financiamento
Produto: CDC Valor do Crédito: R$ 282.000,00 Valor Total do Financiamento: R$ 582.750,85 Prestações Mensais: R$ 10595,47
Número: 45869404 Valor de Entrada: R$ 0,00 Taxa de Juros a.m.: 0,990097529120 % Prestação Intermediária: Não
Dt. Início: 06/01/2021 Valor do IOF: R$ 0,00 Taxa de Juros a.a.: 12,55 %
Dt.
Témino:

05/01/2026 Valor do Prêmio do seguro: R$ 0,00 Taxa de Multa: 2,00 %

Moeda: REAL TC/TAU: 0,00 Tipo Plano: NORMAL - VEICULOS
CET a.a.: 12,57 % Forma Pagamento: Boleto

Dados das Prestações
Qtde de Prestações: 55 Liquidadas: 54 Pendentes: 1 Decorridas: 33 A Vencer: R$ 22,00 Total A Vencer: R$ 10.595,47

Pagamentos Efetuados
Prestação Vencimento Data de Pagamento Dias Atraso Principal Pago Multa Paga EM Pago Total Devido Valor Pago Diferença

1 05/07/2021 12/07/2021 7 10.595,47 211,90 49,20 10.856,57 10.856,57 0,00
2 05/08/2021 05/08/2021 0 10.595,47 0,00 0,00 10.595,47 10.595,47 0,00
3 05/09/2021 03/09/2021 -3 10.595,47 0,00 0,00 10.595,47 10.595,47 0,00
4 05/10/2021 05/10/2021 0 10.595,47 0,00 0,00 10.595,47 10.595,47 0,00
5 05/11/2021 05/11/2021 0 10.595,47 0,00 0,00 10.595,47 10.595,47 0,00
6 05/12/2021 03/12/2021 -3 10.595,47 0,00 0,00 10.595,47 10.595,47 0,00
7 05/01/2022 05/01/2022 0 10.595,47 0,00 0,00 10.595,47 10.595,47 0,00
8 05/02/2022 07/02/2022 0 10.595,47 0,00 0,00 10.595,47 10.595,47 0,00
9 05/03/2022 07/03/2022 0 10.595,47 0,00 0,00 10.595,47 10.595,47 0,00

10 05/04/2022 05/04/2022 0 10.595,47 0,00 0,00 10.595,47 10.595,47 0,00
11 05/05/2022 05/05/2022 0 10.595,47 0,00 0,00 10.595,47 10.595,47 0,00
12 05/06/2022 06/06/2022 0 10.595,47 0,00 0,00 10.595,47 10.595,47 0,00
13 05/07/2022 05/07/2022 0 10.595,47 0,00 0,00 10.595,47 10.595,47 0,00
14 05/08/2022 05/08/2022 0 10.595,47 0,00 0,00 10.595,47 10.595,47 0,00
15 05/09/2022 05/09/2022 0 10.595,47 0,00 0,00 10.595,47 10.595,47 0,00
16 05/10/2022 06/10/2022 1 10.595,47 211,90 7,02 10.814,39 10.814,39 0,00
17 05/11/2022 07/11/2022 0 10.595,47 0,00 0,00 10.595,47 10.595,47 0,00
18 05/12/2022 05/12/2022 0 10.595,47 0,00 0,00 10.595,47 10.595,47 0,00
19 05/01/2023 05/01/2023 0 10.595,47 0,00 0,00 10.595,47 10.595,47 0,00
20 05/02/2023 06/02/2023 0 10.595,47 0,00 0,00 10.595,47 10.595,47 0,00
21 05/03/2023 21/03/2023 16 10.595,47 211,90 112,11 10.919,48 10.919,48 0,00
22 05/04/2023 05/04/2023 0 10.595,47 0,00 0,00 10.595,47 10.595,47 0,00
23 05/05/2023 05/05/2023 0 10.595,47 0,00 0,00 10.595,47 10.595,47 0,00
24 05/06/2023 06/06/2023 1 10.595,47 211,90 7,02 10.814,39 10.814,39 0,00
25 05/07/2023 03/08/2023 29 10.595,47 42,25 0,00 10.637,72 10.637,72 0,00
26 05/08/2023 28/11/2023 115 10.595,47 0,00 0,00 11.602,70 10.595,47 1.007,23
27 05/09/2023 28/11/2023 84 10.595,47 0,00 0,00 11.387,58 10.595,47 792,11
28 05/10/2023 28/11/2023 54 10.595,47 0,00 0,00 11.179,40 10.595,47 583,93
29 05/11/2023 28/11/2023 23 10.595,47 0,00 0,00 10.964,28 10.595,47 368,81
30 05/12/2023 28/11/2023 -7 10.595,47 0,00 0,00 10.595,47 10.595,47 0,00
31 05/01/2024 28/11/2023 -38 10.464,06 0,00 0,00 10.464,06 10.464,06 0,00
32 05/02/2024 28/11/2023 -69 10.358,07 0,00 0,00 10.358,07 10.358,07 0,00
33 05/03/2024 28/11/2023 -98 10.259,89 0,00 0,00 10.259,89 10.259,89 0,00
34 05/04/2024 28/11/2023 0 10.155,97 0,00 0,00 10.155,97 10.155,97 0,00
35 05/05/2024 28/11/2023 0 10.056,40 0,00 0,00 10.056,40 10.056,40 0,00
36 05/06/2024 28/11/2023 0 9.954,54 0,00 0,00 9.954,54 9.954,54 0,00
37 05/07/2024 28/11/2023 0 9.856,95 0,00 0,00 9.856,95 9.856,95 0,00
38 05/08/2024 28/11/2023 0 9.757,11 0,00 0,00 9.757,11 9.757,11 0,00
39 05/09/2024 28/11/2023 0 9.658,28 0,00 0,00 9.658,28 9.658,28 0,00
40 05/10/2024 28/11/2023 0 9.563,59 0,00 0,00 9.563,59 9.563,59 0,00
41 05/11/2024 28/11/2023 0 9.466,72 0,00 0,00 9.466,72 9.466,72 0,00
42 05/12/2024 28/11/2023 0 9.373,91 0,00 0,00 9.373,91 9.373,91 0,00
43 05/01/2025 28/11/2023 0 9.278,96 0,00 0,00 9.278,96 9.278,96 0,00
44 05/02/2025 28/11/2023 0 9.184,98 0,00 0,00 9.184,98 9.184,98 0,00
45 05/03/2025 28/11/2023 0 9.100,91 0,00 0,00 9.100,91 9.100,91 0,00
46 05/04/2025 28/11/2023 0 9.008,72 0,00 0,00 9.008,72 9.008,72 0,00
47 05/05/2025 28/11/2023 0 8.920,40 0,00 0,00 8.920,40 8.920,40 0,00
48 05/06/2025 28/11/2023 0 8.830,05 0,00 0,00 8.830,05 8.830,05 0,00
49 05/07/2025 28/11/2023 0 8.743,48 0,00 0,00 8.743,48 8.743,48 0,00
50 05/08/2025 28/11/2023 0 8.654,92 0,00 0,00 8.654,92 8.654,92 0,00
51 05/09/2025 28/11/2023 0 8.567,25 0,00 0,00 8.567,25 8.567,25 0,00
52 05/10/2025 28/11/2023 0 8.483,26 0,00 0,00 8.483,26 8.483,26 0,00
53 05/11/2025 28/11/2023 0 8.397,34 0,00 0,00 8.397,34 8.397,34 0,00
54 05/12/2025 28/11/2023 0 8.305,69 0,00 0,00 8.305,69 8.305,69 0,00
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542.265,55 889,85 175,35 546.082,83 543.330,75 2.752,08

Débitos Vencidos
Prestação Vencimento Data de Pagamento Dias Atraso Principal Multa EM Total

26 05/08/2023 28/11/2023 115 0,00 209,20 798,03 1.007,23
27 05/09/2023 28/11/2023 84 0,00 209,20 582,91 792,11
28 05/10/2023 28/11/2023 54 0,00 209,20 374,73 583,93
29 05/11/2023 28/11/2023 23 0,00 209,20 159,61 368,81

0,00 836,80 1.915,28 2.752,08

Prestações a Vencer
Prestação Vencimento Principal

55 05/01/2026 10.595,47
10.595,47 Total a vencer com desconto para pagamento nesta data: 8.539,15

Dados dos Bens
Marca Modelo Ano Fabr. Ano Mod. Chassi Cor Status

VOLKSWAGEN U4L - 17.230 CONSTELLATION ROBU 2020 2021 9536G824XMR130692 NBRANCO-GEADA NORMAL
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JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

DUQUE DE CAXIAS – ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Processo: 0812123-52.2024.8.19.0001 

 

LICKS ASSOCIADOS, representado por Gustavo Banho Licks, honrosamente 

nomeado para o cargo de Administrador Judicial da sociedade PRORECICLE 

AMBIENTAL, TRANSPORTES E RECICLAVEIS LTDA. – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, vem, perante V. Exa., requerer a juntada do Relatório da Fase Administrativa, 

minuta de edital conforme determina o art., 7º, §2º da Lei 11.101/05 e relação de credores 

elaborada com base nas divergências apresentadas perante o endereço eletrônico 

rjprorecicle@licksassociados.com.br, os quais seguem anexo. 

1- Edital do art. 52, §1º da Lei 11.101/05. 

O Edital previsto no art. 52, §1º, da Lei nº 11.101/2005 contendo a decisão que 

deferiu o processamento da recuperação judicial e a lista de credores apresentada pela 

Recuperanda foi publicado em 15 de maio de 2024.  

Naquela oportunidade, verificou-se que o total dos créditos devidos pela 

Recuperanda era de R$ 10.312.228,57 (dez milhões, trezentos e doze mil, duzentos e vinte 

e oito reais e cinquenta e sete centavos).  

A relação possuía o total de 11 (onze) créditos, sendo 3 (três) com garantia real e 8 

(oito) quirografários. A classe III, relativa aos créditos quirografários, tinha a maior 

evidência na relação, a qual representava 72,73% (setenta e dois, setenta e três por cento) do 

total dos créditos, conforme quadro a seguir: 
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Art. 52, §1º 
CLASSE VALOR % QUANT % 

I - 0,00% - 0,00% 
II R$ 3.320.504,36 32,20% 3 27,27% 
III R$ 6.991.724,21 67,80% 8 72,73% 
IV - 0,00% - 0,00% 

TOTAL  R$ 10.312.228,57 100,00% 11 100,00% 
 

2- Edital do art. 52, §1º da Lei 11.101/05. 

A Administração Judicial disponibilizou o endereço eletrônico 

rjprorecicle@licksassociados.com.br para que os credores encaminhassem as suas 

habilitações e divergências de crédito, bem como a documentação pertinente, no prazo 

previsto no art. 7º, §1º, da LRF. 

 Ao final, 06 (seis) divergências foram encaminhadas, estas que foram analisadas e 

fundamentadas conforme relatório apenso à presente petição.  

Neste sentido, informa que, após as alterações necessárias, a relação passa a ter o 

total de 10 (dez) créditos, sendo 2 (dois) com garantia real, 8 (oito) quirografários. A classe 

III, relativa aos créditos quirografários, continua a manter a maior evidência na relação, a 

qual representa 80% (oitenta por cento) do total dos credores, conforme quadro a seguir: 

Art. 7, §2º 

CLASSE VALOR % QUANT % 
I - 0,00% - 0,00% 
II R$ 1.010.414,67 12,10% 2 20,00% 

III R$ 7.338.839,15 87,90% 8 80,00% 
IV - 0,00% - 0,00% 

TOTAL  R$ 8.349.253,82 100,00% 10 100,00% 
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3- Comparativo das Relações de Credores 

Após análise da Administração Judicial, os valores inscritos na relação de credores 

passam a totalizar R$ 8.349.253,82 (oito milhões, trezentos e quarenta e nove mil, duzentos 

e cinquenta e três reais e oitenta e dois centavos), sendo certo que, em relação à lista anterior, 

os créditos sofreram:  

 Minoração de 69,57% na Classe II;  

 Aumento de 4,96% na Classe III; e  

Quanto ao número de credores, verifica-se que:  

 A Classe II sofreu minoração de 33,3% crédito;  

 A Classe III manteve a quantidade de credores. 

Neste sentido, segue tabela comparativa entre as duas relações de credores: 

CLASSE VALOR Art. 52, §1º VALOR Art. 7, §2º AH% 
I - - - 
II R$ 3.320.504,36 R$ 1.010.414,67 -69,57% 

III R$ 6.991.724,21 R$ 7.338.839,15 4,96% 
IV - - - 

TOTAL   R$   10.312.228,57   R$   8.349.253,82  -19,04% 
 

Por fim, informa que, no que diz respeito aos créditos não submetidos ao feito 

recuperacional, comunica que não havia valores excluídos da Recuperação Judicial, quando 

da publicação do edital do art. 52, §1º da LRF.  

No edital do art. 7º, §2º da Lei 11.101/05, os valores não submetidos ao feito 

recuperacional perfazem a monta de R$ 2.385.955,42 (dois milhões, trezentos e oitenta e 

cinco mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e dois centavos), referentes à 03 

(três) créditos. 
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4- Conclusão 

Diante de todo o exposto, o Administrador Judicial cumpre a sua atribuição prevista 

no art. 22, inciso I, alínea “e”, da LRF, apresentando a relação de credores elaborada com 

base na análise das divergências e habilitações de créditos e da documentação apresentada 

pelos Credores e Recuperanda. Em apenso, a minuta de edital previsto no art. 7º, §2º, da Lei 

nº 11.101/2005 e o Relatório da Fase Administrativa, art. 1º Recomendação no 72 de 2020. 

 Informa que os Credores Interessados podem ter acesso à documentação que baseou 

a análise de sua divergência ou habilitação de crédito no endereço do Administrador Judicial, 

os quais, para acessarem, basta requerê-los pelo e-mail 

rjprorecicle@licksassociados.com.br.  

Muito respeitosamente, o Administrador Judicial espera ter desempenhado o seu 

papel para o qual foi nomeado, bem como coloca-se à disposição de V. Exa. para 

esclarecimentos que, porventura, façam-se necessários. Por fim, renova os sentimentos de 

estima e consideração. 

Rio de Janeiro, 06 de agosto de 2024. 

  

        GUSTAVO BANHO LICKS 

CRC – RJ 087.155/0-7 

OAB/RJ 176.184 

LUCAS VIEIRA UCHÔA 

OAB/RJ 240.894 

 

LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 

 

PEDRO CARDOSO 

OAB/RJ 238.294 
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Licks Associados nomeado para o cargo de Administrador 

Judicial  da Recuperação Judicial  da Sociedade PRORECICLE AMBIENTAL, 

TRANSPORTES E RECICLAVEIS LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, nos 

autos do processo nº 0812123-52.2024.8.19.0001, vem, perante o Juízo 

da 04ª Vara Cível  da Comarca de Duque de Caxias -  Estado do Rio de 

Janeiro, nos termos do art. 7º, §2º, da Lei nº 11.101/2005, apresentar 

as Análises das Habilitações e Divergências  de Crédito apresentadas ao 

Administrador Judicial.  

As informações contidas nas análises foram extraídas de 

documentos enviados pelos Requerentes e pela Recuperanda. 
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1) BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S.A. 
O BANCO DE LAGE LANDEM BRASIL S.A., apresentou divergência  

administrativa para que seja reconhecida a extraconcursal idade do crédito 

inscrito em seu favor na relação de credores de id.  115358314, uma vez que 

oriundo do contrato de Cédula de Crédito Bancário nº 644748 que tem por 

objeto Arrendamento Mercantil  de bem móvel. 

 

1-  Documentação 

O Requerente apresentou os seguintes documentos: 

 1 - Divergência - BDLL x Proricicle; 

 2 - PROCURAÇÃO – ESCRITÓRIO; 

 2.1 - PROCURAÇÃO – BANCO; 

 2.2 - ATOS ESTATUTÁRIO - ESTATUTO SOCIAL; 

 2.3 - ATOS ESTATUTARIO - ELEIÇÃO DIRETOR PRESIDENTE; 

 2.4 - ATOS ESTATUTÁRIOS - ELEIÇÃO ALBERTO - DIR EXEC; 

 2.5 - ATOS ESTATUTÁRIOS - ELEIÇÃO ALBERTO – RERRATIFICACAO; 

 3 - CCB644748 - Contrato de Arrendamento Mercantil; 

 3.1. -CLAUSULAS E CONDICOES GERAIS REGISTRADA n. 1466629 2; 

 4 - TRA - Termo de Recebimento de Aceitacao do Equipam; 

 5 - NF CCB644748 

 6 – CÁLCULOS 

 

2-  Relação de Credores – art . 52,  §1º, da Lei nº 11.101/2005 

Conforme relação de credores publicada em 15 de maio de 2024, no 

Edital previsto no art.  52, §1º, da Lei  nº 11.101/2005, constou crédito no valor 

de R$ 75.865,73 (setenta e cinco mil,  oitocentos e sessenta e cinco reais e 

setenta e três centavos) em favor do requerente, na Classe III .  
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3-  Convergência e divergência – recuperanda e credor 

Não há convergência entre o requerimento da recuperanda e o 

credor.  

 

4-  Análise do Administrador Judicial  

A Administração Judicial  verif icou, através dos documentos que lhe 

foram remetidos pela instituição financeira, que a Cédula de Crédito Bancária  

nº 644748 teve como objeto o arrendamento mercanti l  do seguinte bem: 

 Empilhadeira Hyster H50FT, n.º de série B977Y04065U, ano 2020. 

O art igo 49, §3º da Lei 11.101/05 disciplina que credores t itulares 

da posição de arrendador mercanti l  não terão seus créditos submetidos aos 

efeitos da recuperação judicial,  vejamos: 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. 

§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário 

fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil , de 

proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos 

contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou 

irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de 

proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu 

crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e 

prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições 

contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, 

contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 

6º desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor 

dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 

Conforme jurisprudência abaixo colacionada, os  tr ibunais  pátrios  

entendem que créditos oriundos de arrendamento mercantil  não se submetem 

aos efeitos recuperacionais,  segue: 
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DIREITO EMPRESARIAL. Busca e apreensão de veículos. Recuperação 

judicial em tramitação. Segundo o art. 49 da Lei nº 11.101/2005, estão 

sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do 

pedido, ainda que não vencidos. Saliente-se existir previsão legal para 

exceção a tal regra, quando se tratar de credor titular da posição de 

proprietário fiduciário de bens móveis, nos termos do parágrafo 3º do 

mesmo dispositivo. Não poderiam ser retirados os bens da empresa 

recuperanda, imprescindíveis ao exercício de sua atividade 

empresarial, no curso do prazo de suspensão, nos moldes 

determinados pela lei vigente. Entretanto, registre-se que a decisão 

ora alvejada autorizou a busca e apreensão de bens móveis (veículos 

automotores) não sujeitos ao rito determinado no procedimento de 

recuperação judicial, pois pertencentes a terceiros, não sujeitos a tal 

regra, e sem estarem incorporados ao patrimônio da recuperanda. É 

firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ao entender que 

os créditos decorrentes de arrendamento mercantil ou com garantia 

fiduciária - inclusive os resultantes de cessão fiduciária - não se 

sujeitam aos efeitos da recuperação judicial, como na hipótese ora em 

exame. Precedentes. A decisão ora vergastada não deve ser 

reformada, no sentido de possibilitar a busca e apreensão dos bens 

móveis que figurem na condição de propriedade fiduciária do banco 

agravado, em decorrência de relação contratual celebrada entre as 

partes, por caracterizada inadimplência da obrigação pactuada. 

Inexiste demonstração cabal de que o objeto da busca e apreensão 

seja essencial à atividade empresarial, de maneira a atrair a exceção 

contida no § 3º do art. 49 da Lei 11.101/2005, já referenciado. 

Recurso desprovido. (TJ-RJ - AI: 00277784220208190000, Relator: 

Des(a). MURILO ANDRÉ KIELING CARDONA PEREIRA, Data de 

Julgamento: 20/04/2021, VIGÉSIMA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL, Data 

de Publicação: 22/04/2021) 
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Neste sentido, apresenta mais uma jurisprudência: 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO FALIMENTAR. 

CREDOR FIDUCIÁRIO. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE TÍTULOS E CRÉDITOS 

NÃO SE SUJEITAM AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. A 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende que os créditos 

decorrentes de arrendamento mercantil ou com garantia fiduciária - 

inclusive os resultantes de cessão fiduciária - não se sujeitam aos 

efeitos da recuperação judicial 2. Não apresentação pela parte 

agravante de argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos 

que alicerçaram a decisão agravada. 3. AGRAVO INTERNO 

CONHECIDO E DESPROVIDO. (STJ - AgInt no REsp: 1772347 SP 

2018/0263388-1, Relator: Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 

Data de Julgamento: 08/06/2020, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 12/06/2020) 

Quanto aos requisitos formais do contrato de arrendamento 

mercantil ,  a  Administração Judicial  transcreve o art . 5º, al íneas “a” a “d”, da Lei  

6.099/74: 

Art 5º Os contratos de arrendamento mercantil conterão as seguintes 

disposições: 

a) prazo do contrato; 

b) valor de cada contraprestação por períodos determinados, não 

superiores a um semestre; 

c) opção de compra ou renovação de contrato, como faculdade do 

arrendatário; 

d) preço para opção de compra ou critério para sua fixação, quando 

for estipulada esta cláusula. 

Neste sentido, a CCB nº 644748 possui: (i) prazo de 60 (sessenta) 

meses;  ( i i) especifica o valor de cada contraprestação por períodos 
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determinados; (ii i )  possui , na Cláusula VI, opção de compra e; (iv) na mesma 

cláusula,  resta positivado o preço para opção de compra. 

Ante o exposto, a Administração Judicial  ACOLHE a divergência 

apresentada pelo BANCO DE LAGE LANDEM BRASIL S.A., para que o crédito 

inscrito em seu favor seja excluído da presente Recuperação Judicial.  

Consigna, por f im, não caber ao auxil iar do juízo proceder à análise 

sobre a essencialidade do bem objeto do arrendamento mercanti l ,  nos termos 

do art . 6º,  §7-A da LRF.
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2) BANCO DO BRASIL S.A. 
O Banco do Brasil  S.A.,  apresentou divergência administrativa para 

que seja reti ficado o valor de R$ 2.149.762,00 (dois milhões, cento e quarenta 

e nove mil , setecentos e sessenta e dois reais) relacionado na Classe II I  da 

relação de credores,  para que passe a constar na monta de R$ 2.409.831,14 

(dois milhões, quatrocentos e nove mil,  oitocentos e trinta e um reais e 

quatorze centavos), em razão das operações abaixo transcritas: 

 351910187 BB CAPITAL DE GIRO DIGITAL: valor apurado por este 

credor: R$ 2.333.826,86 (dois milhões trezentos e trinta e três mil 

oitocentos e vinte e seis reais e oitenta e seis centavos) posição 

em 19/02/2024, quando ocorreu o ajuizamento da recuperação 

judicial; 

 117841 CHEQUE OURO EMPRESARIAL: valor apurado por este 

credor: R$ 42.898,22 (quarenta e dois mil oitocentos e noventa e 

oito reais e vinte e dois centavos) posição em 19/02/2024, 

quando ocorreu o ajuizamento da recuperação judicial; 

 117841 TARIFA: valor apurado por este credor: R$ 1.902,42 (mil 

novecentos e dois reais e quarenta e dois centavos) posição em 

19/02/2024, quando ocorreu o ajuizamento da recuperação 

judicial; 

 90564438 OUROCARD EMPRESARIAL VISA: valor apurado por 

este credor: R$ 31.203,64 (trinta e um mil duzentos e três reais e 

sessenta e quatro centavos) posição em 19/02/2024, quando 

ocorreu o ajuizamento da recuperação judicial; 

 

1-  Documentação 

O Requerente apresentou os seguintes documentos:  

 DIVERGÊNCIA - PRORECICLE AMBIENTAL TRANSPORTES E RECICLAVEIS LTDA.-ME; 

 CCB Cheque Ouro Empresarial Conta 17.8411; 
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 CCB OP. 351910187; 

 Conformidade Ass. Digital Op. 351910187; 

 DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO BB; 

 Extrato do Consorciado Op. 8326223; 

 Extrato do Consorciado Op. 8326224; 

 Proposta de Abertura de Conta 17.8411; 

 Proposta de Adesão Op. 83262223; 

 Proposta de Adesão Op. 83262224; 

 Termo de Adesão a Pacote de Serviços Conta 17.8411; 

 Termo de Adesão aos Cartões OUROCARD Empresariais Conta 117.8415; 

 Termo de Adesão do Gerenciador Financeiro N. 2269646. 

 

2-  Relação de Credores – art . 52,  §1º, da Lei nº 11.101/2005 

Conforme relação de credores publicada em 15 de maio de 2024, no 

Edital previsto no art.  52, §1º, da Lei  nº 11.101/2005, constou crédito no valor 

de R$ 2.149.762,00 (dois milhões, cento e quarenta e nove mil , setecentos e 

sessenta e dois reais) em favor do requerente, na Classe II I .  

 

3-  Convergência e divergência – recuperanda e credor 

Não há convergência entre o requerimento da recuperanda e o 

credor.  

 

4-  Análise do Administrador Judicial  

Analisada a documentação remetida pela Divergente, a 

Administração Judicial  acolhe o pleito de retif icação do crédito R$ 2.149.762,00 

(dois milhões, cento e quarenta e nove mil,  setecentos e sessenta e dois reais) 

relacionado na Classe I II da relação de credores,  para que passe a constar na 

monta de R$ 2.409.831,14 (dois milhões,  quatrocentos e nove mil,  oitocentos e 

trinta e um reais e quatorze centavos), uma vez que cumpridos os requisitos do 

art . 9º da Lei 11.101/05.  
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3) BANCO VOLKSWAGEN S.A. 
O Banco Wolkswagen apresentou divergência administrativa para  

que: 

- Seja excluído R$ 1.302.969,69 (um milhão, trezentos e dois mil, 

novecentos e sessenta e nove reais e sessenta e nove centavos) 

constante na Classe II da relação de credores, uma vez que os 03 

(três) contratos relacionados são garantidos por alienação 

fiduciária; e  

- Subsidiariamente, na hipótese de ser mantido o seu crédito, a 

retificação para a quantia de R$ 824.705,08 (oitocentos e vinte 

e quatro mil, setecentos e cinco reais e oito centavos), 

correspondente ao valor devido e atualizado referente aos 03 

(três) contratos existentes.  

Os contratos se referem à Cédulas de Crédito Bancário (CCB) 

formalizadas sob os respectivos números: 46179231, 46219217 e 45869404. 

 

1-  Documentação 

O Requerente apresentou os seguintes documentos:  

 Divergência de Crédito - BVW x Prorecicle - Proc. 0812123-52.2024.8.19.0001; 

 Doc. 01 - Atos BVW; 

 Doc. 02 - Procurações e Substabelecimentos (1); 

 Doc. 03 - Edital DJE (1); 

 Doc. 04 - 46179231 (1); 

 Doc. 05 - 46219217 (1); 

 Doc. 06 - 45869404 (1) e; 

 Doc. 07 - Cálculos (1). 
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2-  Relação de Credores – art . 52,  §1º, da Lei nº 11.101/2005 

Conforme relação de credores publicada em 15 de maio de 2024, 

no Edital previsto no art. 52, §1º, da Lei nº 11.101/2005, constou crédito no 

valor de R$ 1.302.969,69 (um milhão, trezentos e dois mil,  novecentos e 

sessenta e nove reais e sessenta e nove centavos) relacionado em favor do 

requerente, na Classe II.  

 

3-  Convergência e divergência – recuperanda e credor 

Não há convergência entre o requerimento do credor e a 

recuperanda.  

 

4-  Análise do Administrador Judicial  

Quanto ao pleito de exclusão, o auxil iar do juízo,  inicialmente, 

consigna que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem entendido que os créditos 

garantidos por al ienação fiduciária não se submetem ao feito recuperacional, 

conforme determina o art . 49,  §3º da LRF, mesmo que o contrato não tenha 

sido registrado no cartório de t ítulos e documentos do domicíl io do devedor, 

senão vejamos:  

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 

NÃO CONFIGURADA. CÉDULA DE CRÉDITO COM GARANTIA DE 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. NÃO SUJEIÇÃO AOS EFEITOS DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DO TÍTULO. 

ACÓRDÃO EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 

SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. Não ficou 

configurada a negativa de prestação jurisdicional, uma vez que o 

Tribunal de origem se manifestou de forma fundamentada sobre 

todas as questões necessárias para o deslinde da controvérsia. O mero 

inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua pretensão 

não caracteriza falta de prestação jurisdicional. 2. Conforme 
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jurisprudência desta Corte, os créditos garantidos por alienação 

fiduciária estão excluídos dos efeitos do processo de recuperação 

judicial, independentemente do seu registro no Cartório de Títulos e 

Documentos do domicílio do devedor. Incidência da Súmula 83/STJ no 

ponto. 3. Agravo interno desprovido. (STJ - AgInt no AREsp: 1756602 

SP 2020/0232927-0, Relator: Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 

Data de Julgamento: 22/06/2021, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 25/06/2021) 

Neste sentido, apresenta mais uma jurisprudência: 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NA 

ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO 

RECLAMO. INSURGÊNCIA DA RECORRIDA. 1. A decisão proferida pelo 

Tribunal estadual, em juízo de admissibilidade, não vincula o Superior 

Tribunal de Justiça na aferição dos pressupostos de admissibilidade do 

recurso especial. 2. Segundo o entendimento jurisprudencial firmado 

pelas Turmas que compõem a Segunda Seção desta Colenda Corte, os 

créditos garantidos por meio de alienação fiduciária não se sujeitam 

aos efeitos da recuperação judicial, ainda que destituídos de 

registro.Precedentes. 3. Agravo interno desprovido. (STJ - AgInt nos 

EDcl no AREsp: 831496 SC 2015/0321944-4, Relator: MARCO BUZZI, 

Data de Julgamento: 15/05/2023, T4 - QUARTA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 18/05/2023). 

Conforme verificado pela Administração Judicial,  os 03 (três) 

contratos de CCB são garantidos por bens (automóveis). Os veículos ut il izados 

como garantia são: 

  Marca: VOLKSWAGEN; Modelo: U4P - 24.260 CONSTELLATION 

6X2; Ano Fabricação: 2021; Ano Modelo: 2022; Chassi: 

9536K8246NR009545; 
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 Marca: VOLKSWAGEN; Modelo: 17.260 CONSTELLATION ROBU; 

Ano Fabricação: 2021; Ano Modelo: 2022; Chassi: 

9536K8242NR004245; 

 Marca: VOLKSWAGEN; Modelo: U4L - 17.230 CONSTELLATION 

ROBU; Ano Fabricação: 2020; Ano Modelo: 2021; Chassi: 

9536G824XMR130692; 

Valido consignar que eventual necessidade de análise acerca da 

essencialidade dos bens que garantem os contratos de nº 46179231, 46219217 

e 45869404, deverá ser feita, exclusivamente, pelo juízo recuperacional,  

conforme determina o art. 6º, §7-A da Lei 11.101/05. 

Assim, com base no disposto no art . 49, §3º da LRF, bem como nos 

contratos apresentados pela Instituição Financeira, a  Administração Judicial  

ACOLHE o pleito de exclusão do crédito de R$ 1.302.969,69 (um milhão, 

trezentos e dois mil,  novecentos e sessenta e nove reais e sessenta e nove 

centavos) garantido por al ienação fiduciária. 

Ainda quanto ao pleito do Banco Volkswagen S.A., a  Administração 

Judicial  informa acerca da existência de Embargos de Declaração opostos pelo 

divergente (id. 108476874) nos autos do processo de Recuperação, pelo qual 

suscita questionamentos quanto à necessidade de avaliação do bem na atual 

conjuntura de mercado.  

Consigna, ainda, haver contrarrazões (id.  124667552) apresentadas 

pela Recuperanda e parecer do AJ (id. 127274596). 
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4) COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS. 
A Companhia Securit izadora de Créditos Financeiros, apresentou 

divergência administrativa para que seja incluso crédito no valor de 

R$113.640,09 (cento e treze mil,  seiscentos e quarenta reais e nove 

centavos) em seu favor, na Classe II I  da Recuperanda. 

1-  Documentação 

O Requerente apresentou os seguintes documentos:  

 Doc. 00 - Procuração-Vert AF; 

 Doc. 00 -Ata de Eleição - Administradores Vert; 

 Doc. 01 - Planilha de Cálculo 

 Doc. 02 - CCB; 

 Doc. 03 - fluxo de parcela; 

 Doc. 04 – despacho; 

 Doc. 05 - guia de custas e; 

 Habilitação de Crédito Administrativa - Vert-Money x Prorecicle. 

2-  Relação de Credores – art . 52,  §1º, da Lei nº 11.101/2005 

Conforme relação de credores publicada em 15 de maio de 2024, 

no Edital  previsto no art. 52,  §1º,  da Lei  nº 11.101/2005, não constou crédito 

relacionado em favor do requerente. 

3-  Convergência e divergência – recuperanda e credor 

Não há convergência entre a Recuperanda e a Requerente. 

4-  Análise do Administrador Judicial  

Analisada as informações apresentadas pela credora, a 

Administração Judicial  ACOLHE a presente divergência, haja vista que os 

documentos apresentados comprovam o direito do credor, nos termos do art . 

9º da Lei 11.101/05.  
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5) QI SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A. 
A sociedade denominada QI Sociedade de Crédito Direto S.A.,  

apresentou divergência administrat iva para que seja retificado o valor de 

R$98.538,84 (noventa e oito mil ,  quinhentos e trinta e oito reais e oitenta e 

quatro centavos) relacionado na Classe III  da relação de credores,  para que 

passe a constar a monta de R$ 147.810,28 (cento e quarenta e sete mil,  

oitocentos e dez reais e vinte e oito centavos). 

1-  Documentação 

O Requerente apresentou os seguintes documentos:  

 Comprovante 0002043614_PAT - Prorecicle Ambiental, Transportes E Reciclaveis Lt - 

23_09_2022 (1); 

 Contrato 0002043614_PAT - CCB Pre-Price - Assinado (1), e; 

 PRORECICLE AMBIENTAL, TRANSPORTES E RECICLAVEIS LTDA-ME - notificação 

extrajudicial (3). 

2-  Relação de Credores – art . 52,  §1º, da Lei nº 11.101/2005 

Conforme relação de credores publicada em 15 de maio de 2024, no 

Edital previsto no art.  52, §1º, da Lei  nº 11.101/2005, constou crédito no valor 

de R$ 98.538,84 (noventa e oito mil,  quinhentos e tr inta e oito reais  e oitenta 

e quatro centavos) relacionado em favor do requerente, na Classe II .  

3-  Convergência e divergência – recuperanda e credor 

Não há convergência entre a Recuperanda e o Requerente. 

4-  Análise do Administrador Judicial  

Analisada as informações apresentadas pelo credor, a Administração 

Judicial  ACOLHE a presente divergência, haja vista que os documentos 

apresentados pelo credor demonstram o direito ao crédito pleiteado, conforme 

determina o art.  9º da Lei  11.101/05.  
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6) BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A. 
O Banco Mercedes-Benz do Brasil  S.A., apresentou divergência  

administrativa para que seja excluído R$ 1.708.784,87 (um milhão, setecentos 

e oito mil ,  setecentos e oitenta e quatro reais e oitenta e sete centavos) 

relacionado na Classe II  da relação de credores, uma vez que o crédito oriundo 

de contrato garantido por al ienação fiduciária.  

Os contratos são Cédulas de Crédito Bancário de nº 1290212821, 

1290212830, 1290229821 (veio o anexo), 1290268169 e 1290278890. 

5-  Documentação 

O Requerente apresentou os seguintes documentos: 

 Discordancia Administrativa Credito Recuperacao Judicial - BMB X PRORECICLE 

AMBIENTAL TRANSPORTES E RECICLÁVEIS LTDA; 

 doc 04 - prorecicle - contrato 1290212821; 

 doc 05 - prorecicle - NF 1290212821 

 doc 06 - prorecicle - gravame 1290212821 

 doc 07 - prorecicle - contrato 1290212830 

 doc 08 e 09 - prorecicle - NF 1290212830 

 doc 10 - prorecicle - contrato 1290229821 

 doc 11 - prorecicle - NF 1290229821 

 doc 12 - prorecicle - gravame 1290229821 

 doc 13 - prorecicle - contrato 1290268169 

 doc 14 - proreciccle - NF 1290268169 

 doc 15 - prorecicle - gravame 1290268169 (1) 

 doc 16 - prorecicle - NF 1290268169 

 doc 17 - prorecicle - NF 1290268169 

 doc 18 - prorecicle - contrato 1290278890 

 doc 19 - prorecicle - NF 1290278890 

 doc 20 - prorecicle - gravame 1290278890 

 doc 21 - prorecicle - renegociação 1290212821 
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 doc 22 - prorecicle - renegociação 1290212830 

 doc 23 - prorecicle - extrato de pagamento 1290212821 

 doc 24 - prorecicle - extrato de pagamento 1290212830 

 doc 25 - prorecicle - extrato de pagamento 1290229821 

 doc 26 - prorecicle - extrato de pagamento 1290268169 

 doc 27 - prorecicle - extrato de pagamento 1290278890; 

6-  Relação de Credores – art . 52,  §1º, da Lei nº 11.101/2005 

Conforme relação de credores publicada em 15 de maio de 2024, no 

Edital previsto no art.  52, §1º, da Lei  nº 11.101/2005, constou crédito no valor 

de R$ 1.708.784,87 (um milhão, setecentos e oito mil ,  setecentos e oitenta e 

quatro reais e oitenta e sete centavos) relacionado em favor do requerente, na 

Classe II.  

7-  Convergência e divergência – recuperanda e credor 

Não há convergência entre o requerimento do credor e a 

recuperanda.  

8-  Análise do Administrador Judicial  

Quanto ao pleito de exclusão, o auxil iar do juízo,  inicialmente, 

consigna que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem entendido que os créditos 

garantidos por al ienação fiduciária não se submetem ao feito recuperacional, 

conforme determina o art . 49,  §3º da LRF, mesmo que o contrato não tenha 

sido registrado no cartório de t ítulos e documentos do domicíl io do devedor, 

senão vejamos:   

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 

NÃO CONFIGURADA. CÉDULA DE CRÉDITO COM GARANTIA DE 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. NÃO SUJEIÇÃO AOS EFEITOS DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DO TÍTULO. 

ACÓRDÃO EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 

SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. Não ficou 

configurada a negativa de prestação jurisdicional, uma vez que o 

Tribunal de origem se manifestou de forma fundamentada sobre 
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todas as questões necessárias para o deslinde da controvérsia. O mero 

inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua pretensão 

não caracteriza falta de prestação jurisdicional. 2. Conforme 

jurisprudência desta Corte, os créditos garantidos por alienação 

fiduciária estão excluídos dos efeitos do processo de recuperação 

judicial, independentemente do seu registro no Cartório de Títulos e 

Documentos do domicílio do devedor. Incidência da Súmula 83/STJ no 

ponto. 3. Agravo interno desprovido. (STJ - AgInt no AREsp: 1756602 

SP 2020/0232927-0, Relator: Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 

Data de Julgamento: 22/06/2021, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 25/06/2021) 

*** 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NA 

ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO 

RECLAMO. INSURGÊNCIA DA RECORRIDA. 1. A decisão proferida pelo 

Tribunal estadual, em juízo de admissibilidade, não vincula o Superior 

Tribunal de Justiça na aferição dos pressupostos de admissibilidade do 

recurso especial. 2. Segundo o entendimento jurisprudencial firmado 

pelas Turmas que compõem a Segunda Seção desta Colenda Corte, os 

créditos garantidos por meio de alienação fiduciária não se sujeitam 

aos efeitos da recuperação judicial, ainda que destituídos de 

registro.Precedentes. 3. Agravo interno desprovido. (STJ - AgInt nos 

EDcl no AREsp: 831496 SC 2015/0321944-4, Relator: MARCO BUZZI, 

Data de Julgamento: 15/05/2023, T4 - QUARTA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 18/05/2023). 

Conforme verificado pela Administração Judicial,  os 05 (cinco) 

contratos de CCB possuem, conforme a Cláusula “IV – ESPECIFICAÇÃO DE 

GARANTIAS”, previsão de que os bens que garantem os contratos constam do 

anexo “Bem(ns) Financiado(s)/Al ineado(s)”.   
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Válido consignar que somente os contratos de nº 1290229821 e 

1290278890 tiveram seus anexos apresentados, tendo sido constato pela 

Administração Judicial  que os demais  contratos não preencheram os requisitos 

impostos pelo art.  1.362, inciso V do CC, art . 33 da Lei  10.931/04, art . 18 da Lei 

9.514/96 e art . 66-B da Lei 4.728/1965, as  quais preveem e necessidade de que 

estejam descritos os objetos da transferência, de modo que permita sua fácil  

identificação.  

Neste sentido, segue jurisprudência: 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Decisão que mantém no 

quadro-geral crédito decorrente de cédula de crédito bancária 

garantida por cessão fiduciária de títulos de crédito. Crédito sujeito 

aos efeitos da recuperação judicial, como quirografário. Inexistência 

de documentos que individualizem o objeto da garantia. Inteligência 

do art. 1.362, inciso IV do Código Civil. Agravo a que se nega 

provimento. (TJ-SP - AI: 22054992520158260000 SP 2205499-

25.2015.8.26.0000, Relator: Pereira Calças, Data de Julgamento: 

29/01/2016, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de 

Publicação: 30/01/2016). 

Assim, a Administração Judicial  ACOLHE o pedido de exclusão dos 

créditos referentes aos contratos de nº 1290229821 e 1290278890, o que 

perfaz a quantia de R$ 1.007.120,00 (um milhão, sete mil  e cento e vinte reais). 

Quanto aos 03 (três) contratos remanescentes,  a Administração 

Judicial  NÃO ACOLHE a divergência apresentada, haja v ista não terem sido 

preenchidos os requisitos impostos pelos art . 1.362, inciso V do CC, art . 33 da 

Lei  10.931/04, art . 18 da Lei 9.514/96 e art.  66-B da Lei  4.728/1965. 
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7) CONCLUSÃO 
A Administração Judicial  informa que, quando da 

publicação do edital do art .  52, §1º da LRF, a relação de credores 

era composta da seguinte forma: 

Art. 52, §1º 

CLASSE VALOR QUANT % 
I - - 0% 
II R$ 3.320.504,36 3 27,27% 
III R$ 6.991.724,21 8 72,73% 
IV - - 0% 

TOTAL  R$ 10.312.228,57 11 100,00% 

 

Após a análise do Administrador Judicial , conforme 

determina o art.  7º,  §2º da LRF, a relação de credores passa a 

constar da seguinte maneira: 

Art. 7, §2º 
CLASSE VALOR QUANT % 

I - - - 
II R$ 1.010.414,67 2 20% 
III R$ 7.338.839,15 8 80% 
IV - - 0% 

TOTAL  R$ 8.349.253,82 10 100,00% 

 

No que diz respeito aos créditos não submetidos ao 

feito recuperacional, comunica que não havia valores excluídos da 

Recuperação Judicial,  quando da publicação do edital do art . 52, 

§1º da LRF.  

No edital do art.  7º, §2º da Lei 11.101/05, os  valores 

não submetidos ao feito recuperacional perfazem a monta de R$ 

2.385.955,42  (dois milhões, trezentos e oitenta e cinco mil,  

novecentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e dois centavos). 

Ante o exposto, o Administrador Judicial  cumpre a sua 

atribuição prevista no art.  22,  inciso I,  al ínea “e”, da LRF, 

apresentando relatório referente à fase administrativa do processo 
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de Recuperação Judicial  da sociedade PRORECICLE AMBIENTAL, 

TRANSPORTES E RECICLAVEIS LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  

Rio de Janeiro, 06 de agosto de 2024. 

 

GUSTAVO BANHO LICKS 

CRC-RJ 087.155/O-7 

OAB/RJ 176.184 

 

SAYONARA CUNHA 

CRC-RJ 101.557/O 

OAB/RJ 217.568 

LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 

LUCAS UCHÔA 

OAB/RJ 240.894 

 

PEDRO CARDOSO 
OAB/RJ 238.294 
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CREDOR CLASSE VALOR

ITAUCARD FINANCEIRA BANCO ITAUCARD S.A. II 308.749,80R$                       
BANCO MERCEDES-BENS DO BRASIL S.A. II 701.664,87R$                       
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. III 420.698,87R$                       
QI SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A. III 147.810,28R$                       
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL III 1.755.441,54R$                  
BANCO DO BRASIL S.A. III 2.409.831,14R$                  
BANCO BRADESCO S/A III 967.038,45R$                       

MONEY PLUS SOCIEDADE DE CRÉDITO AO 
MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE LTDA

III 136.647,00R$                       

ITAU UNIBANCO S.A. III 1.387.731,78R$                  
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS III 113.640,09R$                       

                                                                                                        TOTAL

CREDOR
BANDO DE LAGE LANDEM BRASIL S.A.
BANCO VOLKSWAGEN S.A.
BANCO MERCEDES-BENS DO BRASIL S.A.

TOTAL
1.007.120,00R$                                                               
2.385.955,42R$                                                               

8.349.253,82R$                                                               

RELAÇÃO DE CREDORES - ART. 7º, §2º DA LRF

RELAÇÃO DE CREDORES -CRÉDITOS EXCLUÍDOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

75.865,73R$                                                                      
VALOR

1.302.969,69R$                                                               
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EDITAL - RELAÇÃO DE CREDORES ELABORADA PELO ADMINISTRADOR JUDICIAL EM 
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 7º DA LEI 11.101/2005, NA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL DA SOCIEDADE PRORECICLE AMBIENTAL, TRANSPORTES E RECICLAVEIS LTDA. – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (CNPJ Nº 06.887.014/0001-55). 
Processo nº 0812123-52.2024.8.19.0001. Edital, para conhecimento das partes e de terceiros 
interessados, nos termos do artigo 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005. O Juízo da Quarta Vara 
Cível da Comarca de Duque de Caxias - Estado do Rio de Janeiro, FAZ SABER, aos que o 
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que o Administrador Judicial com base 
nos livros contábeis e documentos comerciais e fiscais das devedoras e nos documentos que 
lhes foram apresentados pelos credores, na forma do caput do artigo 7º da Lei 11.101/2005, 
analisou as divergências e habilitações de crédito apresentadas, tempestivamente pelos 
credores.  
RELAÇÃO NOMINAL DE CREDORES:  Para que chegue ao conhecimento de todos os 
interessados, a relação nominal dos credores com respectivos valores e classificação encontra-
se disponível no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (www.tjrj.jus.br), por 
meio do caminho Consultas > Relação Nominal de Credores, podendo ainda ser consultada 
junto ao website do Administrador Judicial.  
Nos termos do artigo 8º da Lei nº 11.101/2005, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
publicação deste edital, qualquer credor, devedor ou seus sócios e o Ministério Público 
poderão apresentar ao Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da 
Comarca de Duque de Caxias - Estado do Rio de Janeiro a impugnação contra a relação de 
credores ora apresentada, apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se 
contra a legitimidade, importância ou classificação do crédito relacionado. Nos termos do § 2º 
do artigo 7º da Lei nº 11.101/2005, qualquer credor, devedor ou seus sócios e o Ministério 
Público poderão ter acesso, em horário comercial, aos documentos que fundamentaram a 
apreciação das divergências e habilitações de crédito, mediante contato com o Administrador 
Judicial, através dos e-mails adm.judicial@licksassociados.com.br e 
rjprorecicle@licksassociados.com.br. Nos termos do art. 55 da Lei 11.101/2005, o MM Juízo 
informa ainda, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste edital, 
qualquer credor poderá apresentar suas eventuais objeções ao plano de recuperação judicial. 
Para esta finalidade, e para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mando 
expedir o presente edital que será publicado e afixado na forma de lei. Cientes de que este 
Juízo funciona na Rua General Dionísio, 763 – Jardim Vinte e Cinco de Agosto, Duque de 
Caxias/RJ CEP: 25075-095. Dado e passado nesta cidade de Rio de Janeiro, 06 de agosto de 
2024. Eu, Alexsandre Nunes Fernandez, Chefe de Serventia, matr. 01-21850, mandei digitar. 
(ass) Dr. Paulo Jose Cabana de Queiroz Andrade - Juiz Titular. 
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JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

DUQUE DE CAXIAS – ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Processo: 0812123-52.2024.8.19.0001 

 

LICKS ASSOCIADOS, representado por Gustavo Banho Licks, honrosamente 

nomeado para o cargo de Administrador Judicial da sociedade PRORECICLE 

AMBIENTAL, TRANSPORTES E RECICLAVEIS LTDA. – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, vem, perante V. Exa., requerer a juntada do Relatório Mensal de Atividades 

referente ao mês de junho de 2024, o qual segue anexo. 

Nestes termos, 

 pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 06 de agosto de 2024. 

  

        GUSTAVO BANHO LICKS 

CRC – RJ 087.155/0-7 

OAB/RJ 176.184 

 

LUCAS VIEIRA UCHÔA 

OAB/RJ 240.894 

LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 

 

 

PEDRO CARDOSO 

OAB/RJ 238.294 
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Relatório Mensal de Atividades 

 

Processo: 0812123-52.2024.8.19.0001  

 

PRORECICLE AMBIENTAL, TRANSPORTES E 

RECICLAVEIS LTDA. 

 

 

 

 

 

Junho de 2024 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

  

Licks Associados, nomeado para o cargo de Administrador 

Judicial  da Recuperação Judicial  da sociedade PRORECICLE AMBIENTAL, 

TRANSPORTES E RECICLAVEIS LTDA., nos autos do processo nº 0812123-

52.2024.8.19.0001, vem, perante o Ilmo. Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca 

de Duque de Caxias - Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art. 22, inciso 

II,  alínea “c”, da Lei  nº 11.101/2005, apresentar o Relatório Mensal  de 

Atividade referente ao mês de junho de 2024. 

O presente relatório foi  elaborado com base nas informações  

contidas nos autos principais,  bem como nos documentos contábeis-

financeiros enviados pelas Recuperanda à Administração Judicial;  dentre 

outras informações pertinentes. 
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                            O PROCESSO  

 

1) O Processo 

Data Evento Id. 

05/02/2024 Pedido de processamento da RJ - art. 52 100121386 

23/02/2024 Decisão de deferimento do pedido de processamento da RJ 103032543 

15/05/2024 Publicação do 1º Edital – art. 52, §1º  

30/05/2024 Fim do prazo para habilitações e divergências ao AJ – art. 7º, §1º  

 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial ao Juízo – art. 53  

 Publicação Edital de recebimento do PRJ – art. 53, par. único  

 Publicação do Edital da Relação de Credores do AJ - art. 7º, §2º  

 Fim do prazo para apresentar Impugnações em Juízo - art. 8º  

 
Fim do prazo para apresentar Objeções ao PRJ - art. 53, par. Único 
e art. 55, par. Único  

 Edital de convocação de Assembleia Geral de Credores - art. 36  

 Assembleia Geral de Credores - 1ª Convocação  

 Assembleia Geral de Credores - 2ª Convocação  

 Homologação do PRJ e concessão da RJ  

 Quadro Geral de Credores – Art. 18  

 
Fim do prazo para o cumprimento das obrigações vencidas nos 2 
anos após a concessão da RJ  
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

2) Histórico  
A PRORECICLE AMBIENTAL, TRANSPORTES E RECICLÁVEIS LTDA, é 

sociedade que desenvolve as atividades de coleta e transporte de resíduos 

gerados por empresas, destinando-os à locais mais adequados ou, ainda, 

buscando sua reuti l ização.  

Assim, a sociedade busca gerar economia e, ao mesmo tempo, 

minimizar os  impactos ambientais  decorrentes do descarte irregular de 

materiais  residuais por empresas. 

 

 

3) Estrutura societária 
A Administração Judicial  informa que, em consulta ao site da 

Receita Federal do Brasil ,  a estrutura societária declarada demonstra a 

existência de um único sócio,  o Sr. Rodrigo Barroso Pinheiro de Faria.  
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DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
 

4)  Manifestações do Administrador Judicial 
A Administração Judicial  apresentou as seguintes manifestações 

nos autos da recuperação judicial  no mês de junho de 2024. 

Data Petição id. 

25/06/2024 Apresentação de Relatório Mensal de Atividades referente 
ao mês de maio de 2024. 126931096 

26/06/2024 Parecer sobre Embargos de Declaração de id. 126931096 117195797 

 

5) Atendimentos 
A Administração Judicial  está à disposição dos Credores, da 

Recuperanda, do Ministério Público e Interessados para prestar informações 

sobre o processo de Recuperação Judicial .  

Para tanto, disponibiliza as principais informações em seu site 

(www.licksassociados.com.br), bem como seu endereço eletrônico 

(adm.jud@licksassociados.com.br), telefone (21-2506-0750) e se predispõe 

à receber os credores em seu endereço (Rua São José, nº 40, Cobertura, 

Centro/RJ). 

A Administração Judicial  informa não ter recebido qualquer 

l igação referente ao presente feito no mês de junho de 2024.  
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Diligências 
 

O Administrador Judicial  em dil igência à sede das recuperandas, 

situada na Avenida Monte Castelo, 1700 – Jardim Gramacho, Caxias  -  RJ, em 

29/04/2024, visitou as seguintes áreas de operação da empresa: 
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DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
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6) Lista de Credores 
 A relação nominal de credores foi juntada no id. 115358314, nos 

termos do artigo 51, inciso III ,  da Lei nº 11.101/2005. 

O total  dos créditos submetidos ao presente feito perfaz o valor 

de R$ 10.312.228,57 (dez milhões,  trezentos e doze mil,  duzentos e v inte e 

oito reais e cinquenta e sete centavos). 

A relação possui o total  de 11 (onze) credores, todos inclusos na 

Classe III  (Quirografários).  

O edital  do art.  52, §1º da Lei  11.101/05 foi  publicado em 15 de 

maio de 2024, sendo certo que o prazo para apresentação de divergências  se 

encerrou no dia 30 de maio, conforme o art. 7º,  inciso I da LRF. 

A análise das divergências apresentadas pelos credores esta 

sendo elaborada pela Administração Judicial , sendo certo que, até o dia 

06/08/2024, irá apresentá-la, conforme art.  7º,  §2º da Lei 11.101/05. 
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7) Análise Contábil e Financeira 
 A Administração Judicial  informa que apresentará a análise 

contábil  e financeira do mês de junho de 2024 referente à PRORECICLE 

AMBIENTAL, TRANSPORTES E RECICLAVEIS LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

no Relatório Mensal de Atividades referente ao mês de julho de 2024, uma vez 

que ainda está procedendo à sua elaboração. 
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                                    CONCLUSÃO 
 

8) Conclusão 

A Administração Judicial  informa que apresentará a análise 

contábil  e financeira do mês de junho de 2024 referente à PRORECICLE 

AMBIENTAL, TRANSPORTES E RECICLAVEIS LTDA. – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, no Relatório Mensal de Atividades referente ao mês de julho de 

2024, uma vez que ainda está procedendo à sua elaboração. 

 

             Rio de Janeiro, 05 de agosto de 2024. 

 

 

 

                  GUSTAVO BANHO LICKS                               LEONARDO FRAGOSO 

                      CRC-RJ 087.155/O-7                                     OAB/RJ 175.354 

                         OAB/RJ 176.184 

 

                   LUCAS VIEIRA UCHÔA                                      PEDRO CARDOSO  

                       OAB/RJ 240.894                                           OAB/RJ 238.294 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca de Duque de Caxias
 

4ª Vara Cível da Comarca de Duque de Caxias 
 

Rua General Dionísio, 764, Sala 204, Jardim Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS - RJ - CEP: 25075-095
 

 
 

INTIMAÇÃO 
 
 
 
 
 

       Processo: 0812123-52.2024.8.19.0001 
 
       Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)
 
       AUTOR : PRORECICLE AMBIENTAL, TRANSPORTES E RECICLAVEIS LTDA. - ME 
 
       INTERESSADO : RODRIGO BARROSO PINHEIRO DE FARIA
 
 
 
 
 
      Órgão intimado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 
      Prazo: 05 dias.
 
 
 

 
 

DUQUE DE CAXIAS, 13 de agosto de 2024.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE DUQUE DE CAXIAS

Processo: 0812123-52.2024.8.19.0001

MM. Juiz,
 
Trata-se de pedido de recuperação judicial ajuizado em 05/02/2024 pela sociedade 
empresária Prorecicle Ambiental, Transportes e Recicláveis LTDA, e esta é a primeira 
vez em que o Ministério Público é intimado a se manifestar.
 
A decisão do anexo 103032543, proferida pelo Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de 
Duque de Caxias em 23/02/2024, deferiu o processamento da recuperação judicial 
postulado pela autora e: 
 
a) declarou a incompletude dos documentos que instruíram a petição inicial, uma vez que 
não foram apresentados o relatório detalhado do passivo fiscal (art. 51, X, da Lei nº 
11.101/05), a relação nominal completa dos credores (art. 51, III, da Lei nº 11.101/05), a 
relação integral dos empregados (art. 51, IV, da Lei nº 11.101/05), a relação dos bens 
particulares dos sócios administradores (art. 51, VI, da Lei nº 11.101/05), a relação das 
ações judiciais e procedimentos arbitrais em que a devedora figure como parte (art. 51, IX, 
da Lei nº 11.101/05), e determinou à Recuperanda que, no prazo de 5 dias, apresentasse os 
documentos; 
 
b) na forma do que dispõe o art. 52, I, da Lei nº 11.101/05, nomeou, para o exercício do 
encargo de Administrador Judicial, o escritório Licks Contadores Associados; 
 
c) na forma do que dispõe o art. 52, II, da Lei nº 11.101/05, dispensou a Recuperanda da 
apresentação das certidões negativas para o exercício de suas atividades, observado o 
disposto no art. 195, § 3º, da Constituição Federal; 
 
d) na forma do que dispõe o art. 52, IV, da Lei nº 11.101/05, determinou à Recuperanda que 
apresente ao Administrador Judicial as contas demonstrativas mensais de suas atividades 
até o 20º dia do mês subsequente; 
 
e) na forma do que dispõe o art. 52, III, da Lei nº 11.101/05, determinou a suspensão de 
todas as ações e execuções ajuizadas contra a Recuperanda, bem como dos atos de 
constrição que recaiam sobre os bens essenciais ao exercício de suas atividades; 
 
f) determinou a publicação do edital a que alude o art. 52, § 1º, da Lei nº 11.101/05; 
 
g) na forma do que dispõe o art. 7º, § 1º, da Lei nº 11.101/05, determinou aos credores da 
Recuperanda que apresentassem as habilitações ou divergências de créditos ao 
Administrador Judicial no prazo de 15 dias a contar da data da publicação do edital a que 
alude o art. 52, § 1º, da Lei nº 11.101/05;
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h) na forma do que dispõe o art. 52, V, da Lei nº 11.101/05, determinou a intimação das 
Fazendas Municipal, Estadual e Nacional;
 
i) determinou a expedição de ofício à JUCERJA para que seja requisitada a anotação da 
expressão “em recuperação judicial” nos assentos da sociedade empresária Prorecicle 
Ambiental, Transportes e Recicláveis LTDA;
 
j) na forma do que dispõe o art. 53 da Lei nº 11.101/05, determinou à Recuperanda que 
apresentasse o plano de recuperação judicial no prazo de 60 dias.
 
No anexo 104872101, termo de compromisso do Administrador Judicial.
 
No anexo 108476874, o Banco Volkswagen S/A opôs embargos de declaração contra a 
decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial.
 
Nos anexos 109662181/109664001, a Recuperanda apresentou nova documentação.
 
No anexo 111782117, o Administrador Judicial impugnou a relação nominal completa dos 
credores do anexo 109662184, uma vez que a listagem apresentada não informa o valor de 
cada crédito, o que é imprescindível à publicação do edital a que alude o art. 52, § 1º, da Lei 
nº 11.101/05; no anexo 115358314, a Recuperanda completou essa informação.
 
No anexo 116066044, o AJ apresentou a minuta do edital a que alude o art. 52, § 1º, da Lei 
nº 11.101/05 e requereu a sua publicação, o que foi cumprido pelo cartório no dia 
15/05/2024 (anexo 117009850).
 
No anexo 117195797, o AJ apresentou plano pormenorizado das atividades que 
desenvolverá e propôs honorários no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) 
mensais, a serem pagos em 36 parcelas, totalizando R$ 450.000,00, o que equivale a 
4,3638% do valor total dos créditos sujeitos à recuperação judicial.
 
Nos anexos 122332686/122332689, a Recuperanda impugnou a proposta de honorários 
formulada pelo AJ e apresentou o plano de recuperação judicial: descrição  dos meios 
de recuperação a serem empregados, laudo de viabilidade econômica, laudos econômico-
financeiro e de avaliação dos bens e ativos, na forma exigida pelo art. 53, caput e incisos I, II 
e III, da Lei nº 11.101/05.
 
No anexo 124667552, a Recuperanda apresentou contrarrazões aos embargos de 
declaração opostos pelo Banco Volkswagen no anexo 108476874.
 
Nos anexos 125309275 e 126570846, o Banco do Brasil S/A e a Caixa Econômica Federal 
espontaneamente objetaram o plano de recuperação judicial apresentado pela Recuperanda 
no anexo 122332689, na forma autorizada pelo art. 55, caput, da Lei nº 11.101/05.
 
Nos anexos 127274596 e 131537621/131537640, o AJ não concordou com os honorários 
oferecidos pela Recuperanda no anexo 122332686 e apresentou a minuta do edital à qual 
alude o art. 53, parágrafo único, da Lei nº 11.101/05 (publicação do PRJ) e o relatório sobre 
o PRJ (art. 22, II, “h”, da Lei nº 11.101/05), em que concluiu que não verificou "qualquer 
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previsão contrária ao ordenamento jurídico”.
 
Nos anexos 135521740/135523657, o AJ noticiou que concluiu a fase administrativa de 
verificação dos créditos (art. 7º, caput e § 1º, da Lei nº 11.101/05) e apresentou a minuta do 
edital prevista no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/05.
 
Nos anexos 119230483, 126931099 e 135629150, o Administrador Judicial apresentou os 
relatórios mensais de atividades da Recuperanda referentes aos meses de fevereiro, março, 
abril, maio e junho de 2024, nos quais documentou:
 
- que visitou a sede das Recuperandas, situada na Avenida Monte Castelo, nº 1700, Jardim 
Gramacho, Duque de Caxias/RJ, em 29/04/2024, ocasião em que constatou o exercício de 
suas atividades (fls. 07/09 do anexo 119230483);
 
- que na rubrica de ativos, “em dezembro de 2023, a Recuperanda alcançou o montante de 
R$27.102.635,22 (vinte e sete milhões, cento e dois mil, seiscentos e trinta e cinco reais e 
vinte e dois centavos)” (fl. 11 do anexo 126931099);
 
- que na rubrica de passivos, “ao finalizar o exercício de 2023, a Prorecicle acumulou um 
valor de R$ 11.689.830,89 (onze milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, oitocentos e trinta 
reais e oitenta e nove centavos), em dívidas e obrigações” (fl. 12 do anexo 126931099);
 
- que “a liquidez geral que a Prorecicle apresenta corresponde 0,39 (trinta e nove 
centésimos), sendo este o resultado da divisão entre a soma do Ativo Circulante e o Ativo 
Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante e Passivo Não Circulante. Isso 
indica que para cada R$ 1,00 (um real) de dívida, existe R$ 0,39 (trinta e nove centavos) de 
direitos e haveres no Ativo Circulante e no Realizável a Longo Prazo” (fl. 12 do anexo 
126931099);
 
- que “no encerramento de 2023, a empresa apurou um resultado negativo de R$ R$ 
28.360,74 (vinte e oito mil, trezentos e sessenta reais e setenta e quatro centavos), 
conforme documentação contábil fornecida” (fl. 15 do anexo 126931099);
 
-  que “a análise horizontal dos saldos do Ativo e Passivo resta prejudicada devido à falta 
de fornecimento dos meses anteriores” (fl. 15 do anexo 126931099);
 
- que “apresentará a análise contábil e financeira do mês de junho de 2024 referente à 
PRORECICLE AMBIENTAL, TRANSPORTES E RECICLAVEIS LTDA. – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, no Relatório Mensal de Atividades referente ao mês de julho de 
2024, uma vez que ainda está procedendo à sua elaboração” (fl.12 do anexo 135629150). 
 
É o relatório.
 
O AJ nomeado pela decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial (anexo 
103032543) está regularmente inscrito no Cadastro de Administradores Judiciais do da 
Corregedoria Geral de Justiça, conforme documentado no sítio eletrônico do TJRJ (
https://www.tjrj.jus.br/documents/d/cgj/atualizacao-17-6-2024-cadastro-de-administradores-
judiciais-pdf).
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A petição inicial foi instruída com as demonstrações contábeis relativas aos 3 últimos 
exercícios sociais, compostas pelos respectivos balanços patrimoniais, demonstrações de 
resultados acumulados, demonstrações de resultado, relatórios gerenciais de fluxo de caixa 
e sua projeção, na forma como determina o art. 51, II, da Lei nº 11.101/05 (anexos 
100123994/100128858).
 
Entretanto, a Recuperanda não apresentou a exposição das causas concretas de sua 
situação patrimonial e das razões da crise econômico-financeira (art. 51, I, da Lei nº 
11.101/05), tampouco seus atos constitutivos, as atas de nomeação dos atuais 
administradores ou a certidão de sua regularidade no Registro Público de Empresas (art. 51, 
V, da Lei nº 11.101/05).
 
No RMA do mês de maio (anexo 126931099), o AJ noticiou que não foi possível realizar “a 
análise horizontal dos saldos do ativo e passivo” porque a Recuperanda não apresentou 
os documentos contábeis referentes aos meses anteriores.
 
No que tange à remuneração do Administrador Judicial, me parece que assiste razão à 
Recuperanda. Isso porque, o documento do anexo 100121388 comprova que sua natureza 
é de microempresa, o que atrai a aplicação do art. 24, § 5º, da Lei nº 11.101/05, que 
estabelece:
 

Art. 24. O juiz fixará o valor e a forma de pagamento da remuneração 
do administrador judicial, observados a capacidade de pagamento do 
devedor, o grau de complexidade do trabalho e os valores praticados 
no mercado para o desempenho de atividades semelhantes.
§ 1º Em qualquer hipótese, o total pago ao administrador judicial não 
excederá 5% (cinco por cento) do valor devido aos credores 
submetidos à recuperação judicial ou do valor de venda dos bens na 
falência.
(...)
§ 5º A remuneração do administrador judicial fica reduzida ao limite 
de 2% (dois por cento), no caso de microempresas e de empresas de 
pequeno porte, bem como na hipótese de que trata o art. 70-A desta 
Lei.
 

Portanto, e considerando que o valor total dos créditos submetidos à recuperação judicial é 
de R$ 8.349.253,82 (anexo 135523656), opino para que a remuneração do AJ seja fixada 
em R$ 166.985,00 (cento e sessenta e seis mil, novecentos e oitenta e cinco reais), a ser 
paga em 36 parcelas de R$ 4.638,48 cada.
 
O Ministério Público:
 
1) Requer que o cartório certifique se todos os documentos previstos na Lei nº 11.101/05 e 
que devem instruir a petição inicial, foram apresentados;
 
2) Requer que o cartório certifique se as Fazendas Municipal, Estadual e Nacional foram 
regularmente intimadas, e se se manifestaram; 
 
3) Requer a urgente intimação da Recuperanda para que: 4.1) apresente os documentos 
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elencados no art. 51, I e V, da Lei nº 11.101/05, especialmente cópia da última alteração de 
seu contrato social, a partir da qual será possível verificar se Rodrigo Barroso Pinheiro de 
Faria é o seu sócio administrador; 4.2) apresente os documentos contábeis indicados como 
pendentes pelo AJ no relatório do anexo 126931099;
 
4) Promove pela publicação dos editais aos quais aludem os arts. 53, parágrafo único, da 
Lei nº 11.101/05 (publicidade do PRJ apresentado pela Recuperanda no anexo 122332689) 
e 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/05 (publicidade do QGC apresentado pelo AJ no anexo 
135523656).
 
 
 
 

Duque de Caxias, 28 de agosto de 2024.

DANIELA FARIA TAVARES
Promotor(a) de Justiça

Mat. 1961
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www.licksassociados.com.br 
 

 
JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

DUQUE DE CAXIAS – ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

Processo: 0812123-52.2024.8.19.0001 

 

 

LICKS ASSOCIADOS, representado por Gustavo Banho Licks, 

honrosamente nomeado para o cargo de Administrador Judicial da sociedade 

PRORECICLE AMBIENTAL, TRANSPORTES E RECICLAVEIS LTDA. – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, vem, perante V. Exa., juntar o Relatório Mensal de 

Atividades referente ao mês de julho de 2024, que segue anexo 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2024. 

 

 
GUSTAVO BANHO LICKS  

OAB/RJ 176.184  
  

 
LEONARDO FRAGOSO  

OAB/RJ 175.354   

 
LUCAS VIEIRA UCHÔA  

OAB/RJ 240.894  
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Relatório Mensal de Atividades 

 

Processo: 0812123-52.2024.8.19.0001  

 

PRORECICLE AMBIENTAL, TRANSPORTES E 

RECICLAVEIS LTDA. 

 

 

 

 

 

Julho de 2024 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

  

Licks Associados, nomeado para o cargo de Administrador 

Judicial  da Recuperação Judicial  da sociedade PRORECICLE AMBIENTAL, 

TRANSPORTES E RECICLAVEIS LTDA., nos autos do processo nº 0812123-

52.2024.8.19.0001, vem, perante o Ilmo. Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca 

de Duque de Caxias - Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art. 22, inciso 

II,  alínea “c”, da Lei  nº 11.101/2005, apresentar o Relatório Mensal  de 

Atividade referente ao mês de julho de 2024. 

O presente relatório foi  elaborado com base nas informações  

contidas nos autos principais,  bem como nos documentos contábeis-

financeiros enviados pelas Recuperanda à Administração Judicial;  dentre 

outras informações pertinentes. 
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                            O PROCESSO  

 

1) O Processo 

Data Evento Id. 

05/02/2024 Pedido de processamento da RJ - art. 52 100121386 

23/02/2024 Decisão de deferimento do pedido de processamento da RJ 103032543 

15/05/2024 Publicação do 1º Edital – art. 52, §1º  

30/05/2024 Fim do prazo para habilitações e divergências ao AJ – art. 7º, §1º  

 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial ao Juízo – art. 53  

 Publicação Edital de recebimento do PRJ – art. 53, par. único  

 Publicação do Edital da Relação de Credores do AJ - art. 7º, §2º  

 Fim do prazo para apresentar Impugnações em Juízo - art. 8º  

 
Fim do prazo para apresentar Objeções ao PRJ - art. 53, par. Único 
e art. 55, par. Único  

 Edital de convocação de Assembleia Geral de Credores - art. 36  

 Assembleia Geral de Credores - 1ª Convocação  

 Assembleia Geral de Credores - 2ª Convocação  

 Homologação do PRJ e concessão da RJ  

 Quadro Geral de Credores – Art. 18  

 
Fim do prazo para o cumprimento das obrigações vencidas nos 2 
anos após a concessão da RJ  
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

2) Histórico  
A PRORECICLE AMBIENTAL, TRANSPORTES E RECICLÁVEIS LTDA, é 

sociedade que desenvolve as atividades de coleta e transporte de resíduos 

gerados por empresas, destinando-os à locais mais adequados ou, ainda, 

buscando sua reuti l ização.  

Assim, a sociedade busca gerar economia e, ao mesmo tempo, 

minimizar os  impactos ambientais  decorrentes do descarte irregular de 

materiais  residuais por empresas. 

 

 

3) Estrutura societária 
A Administração Judicial  informa que, em consulta ao site da 

Receita Federal do Brasil ,  a estrutura societária declarada demonstra a 

existência de um único sócio,  o Sr. Rodrigo Barroso Pinheiro de Faria.  
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DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
 

4)  Manifestações do Administrador Judicial 
A Administração Judicial  apresentou as seguintes manifestações 

nos autos da recuperação judicial  no mês de julho de 2024. 

Data Petição id. 

16/07/2024 Informando apresentação do relatório administrativo e 
outros em 15 dias úteis 131172094 

17/07/2024 Juntada de relatório sobre PRJ e minuta de Edital do art. 
53 da Lei 11.101 131537621 

 

5) Atendimentos 
A Administração Judicial  está à disposição dos Credores, da 

Recuperanda, do Ministério Público e Interessados para prestar informações 

sobre o processo de Recuperação Judicial .  

Para tanto, disponibiliza as principais informações em seu site 

(www.licksassociados.com.br), bem como seu endereço eletrônico 

(adm.jud@licksassociados.com.br), telefone (21-2506-0750) e se predispõe 

à receber os credores em seu endereço (Rua São José, nº 40, Cobertura, 

Centro/RJ). 

A Administração Judicial  informa não ter recebido qualquer 

l igação referente ao presente feito no mês de julho de 2024.  
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DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
 

Diligências 
 

O Administrador Judicial  em dil igência à sede das recuperandas, 

situada na Avenida Monte Castelo, 1700 – Jardim Gramacho, Caxias  -  RJ, em 

29/04/2024, visitou as seguintes áreas de operação da empresa: 
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DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
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DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
 

 

 
Figu ra  1  -  Su ca t a  P lá s t i ca  e  S u ca t a  Me tá l i ca  
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DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
 

 
Figu ra  2  -  Ga r ra  su ca t e i r a  

 
Figu ra  3  -  Ca çamba  pa ra  c o l e t a  
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DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
 

 
Figu ra  4  -  Pá t i o  d a  emp r e s a  

 
Figu ra  5  -  Es t o que  s u ca t a  p lá s t i c a  
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RELAÇÃO DE CREDORES 
 

6) Lista de Credores 
 A relação nominal de credores foi juntada no id. 115358314, nos 

termos do artigo 51, inciso III ,  da Lei nº 11.101/2005. 

O total  dos créditos submetidos ao presente feito perfaz o valor 

de R$ 10.312.228,57 (dez milhões,  trezentos e doze mil,  duzentos e v inte e 

oito reais e cinquenta e sete centavos). 

A relação possui o total  de 11 (onze) credores, todos inclusos na 

Classe III  (Quirografários).  

O edital  do art.  52, §1º da Lei  11.101/05 foi  publicado em 15 de 

maio de 2024, sendo certo que o prazo para apresentação de divergências  se 

encerrou no dia 30 de maio, conforme o art. 7º,  inciso I da LRF. 

A análise das divergências apresentadas pelos credores esta 

sendo elaborada pela Administração Judicial , sendo certo que, até o dia 

06/08/2024, irá apresentá-la, conforme art.  7º,  §2º da Lei 11.101/05. 
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ANÁLISE FINANCEIRA 
 

7) Análise Contábil e Financeira 
O Administrador Judicial  recebeu o balancete do mês de junho 

de 2024 da Recuperanda ProRecicle Ambiental , Transportes e Recicláveis.   

Em análise aos documentos recebidos, foram elaborados os 

estudos contábeis e f inanceiros evidenciados nos tópicos a seguir:  

a. Ativo;   

b. Passivo;  

c. Índice de Liquidez;   

d. Demonstração do Resultado.  

  

a. Ativo:  

Em junho de 2024, a Recuperanda alcançou o montante de 

R$26.976.508,74 (vinte e seis  milhões,  novecentos e setenta e seis mil,  

quinhentos e oito reais  e setenta e quatro centavos).  

A conta de Estoques correspondeu a 20,57% (vinte inteiros e 

cinquenta e sete centésimos por cento) do total do Ativo.  

A conta de Impostos a Compensar correspondeu a menor parte 

do Ativo com 0,05% (cinco centésimos por cento), conforme Tabela 1: 

Tab e la  1  -  Aná l i s e  v e r t i ca l  d o  At i v o  

ATIVO 06/2024 % 

CIRCULANTE   R$       6.978.490,26  25,87% 

Numerários em Caixa  R$             18.816,59  0,07% 

Clientes  R$           342.305,84  1,27% 

Adiantamentos a Fornecedor  R$             61.356,98  0,23% 

Títulos a Receber  R$           860.267,45  3,19% 

Adiantamentos Diversos  R$           134.682,96  0,50% 

Impostos a Compensar  R$             13.121,48  0,05% 

Estoques  R$       5.547.938,96  20,57% 

NÃO CIRCULANTE  R$     19.998.018,48  74,13% 

Imobilizado  R$       1.244.973,75  4,62% 

Conta Transitória de Cisão  R$     19.720.733,37  73,10% 

Simples Remessa para Conserto -R$          967.688,64  -3,59% 
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ANÁLISE FINANCEIRA 
 TOTAL DO ATIVO   R$     26.976.508,74  100,00% 

  

b. Passivo: 

Ao finalizar junho de 2024, a ProRecicle acumulou um valor de 

R$ 15.634.291,15 (quinze milhões, seiscentos e trinta e quatro mil ,  duzentos 

e noventa e um reais e quinze centavos),  em dívidas e obrigações.  

A conta de Impostos a Recolher correspondeu a 21,54% (vinte e 

um inteiros e cinquenta e quatro centésimos por cento) do total  do Passivo,  

conforme demonstrado na Tabela 2:   

Tab e la  2  -  Aná l i s e  v e r t i ca l  d o  Pa s s i v o  

PASSIVO 06/2024 % 

CIRCULANTE  R$     12.064.227,14 77,17% 

Financiamentos R$       1.342.546,47 8,59% 

Fornecedores R$       2.023.067,87 12,94% 

Imposto a Recolher R$       3.367.715,92 21,54% 

Salários e Contribuições Previdenciárias R$             32.010,80 0,20% 

Títulos a Pagar R$           248.957,75 1,59% 

Credores Diversos R$       2.015.151,73 12,89% 

Contas a Pagar R$       1.978.547,83 12,66% 

Programa de Recuperação Fiscal R$                7.508,41 0,05% 

Parcelamentos Federais R$       1.048.720,36 6,71% 

NÃO CIRCULANTE R$       3.570.064,01 22,83% 

Empréstimos R$       3.318.962,01 21,23% 

Cessão de Imobilizado de Terceiros R$           175.446,68 1,12% 

Parcelamentos Longo Prazo R$             75.655,32 0,48% 

TOTAL DO PASSIVO R$ 15.634.291,15 100,00% 

 

c. Índice de Liquidez:  

A l iquidez geral que a ProRecicle apresenta corresponde 0,44 

(quarenta e quatro centésimos) sendo este o resultado da divisão entre a soma 

do Ativo Circulante e o Ativo Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo 

Circulante e Passivo Não Circulante.  

Isso indica que para cada R$ 1,00 (um real)  de dívida,  existe 

R$0,44 (quarenta e quatro centavos) de direitos e haveres no Ativo Circulante 

e no Real izável  a Longo Prazo.    
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 A l iquidez corrente da Recuperanda é de 0,57 (cinquenta e sete 

centésimos) sendo o resultado da divisão do Ativo Circulante com Passivo 

Circulante.  

A ProRcicle possui R$ 0,57 (cinquenta e sete centavos) de Ativo 

Circulante para cada R$ 1,00 (um real) de obrigações de curto prazo. 

Num. 140151075 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: LUCAS VIEIRA UCHOA - 28/08/2024 13:56:11
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24082813561154100000133230786
Número do documento: 24082813561154100000133230786



 

P á g in a  1 6  d e  1 6  
 

www. l icksassociados .com.br  

                                    CONCLUSÃO 
 

8) Conclusão 

Em junho de 2024, a Recuperanda apresentou a quantia de 

R$26.976.508,74 (vinte e seis milhões, novecentos e setenta e seis  mil,  

quinhentos e oito reais  e setenta e quatro centavos) em Ativos. 

E acumulou R$15.634.291,15 (quinze milhões,  seiscentos e trinta 

e quatro mil,  duzentos e noventa e um reais  e quinze centavos) no Passivo.  

Diante da falta da entrega da documentação dos períodos 

anteriores, a análise das demonstrações de resultados restam prejudicadas. 

 

             Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2024. 

 

 

 

                  GUSTAVO BANHO LICKS                               LEONARDO FRAGOSO 

                      CRC-RJ 087.155/O-7                                     OAB/RJ 175.354 

                         OAB/RJ 176.184 

 

                   LUCAS VIEIRA UCHÔA                                      PEDRO CARDOSO  

                       OAB/RJ 240.894                                           OAB/RJ 238.294 
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Considerando o elevado número de petições de habilitação de crédito juntadas a estes autos e a
grande carga de trabalho do cartório, intimo os respectivos habilitantes para que formulem os
seus requerimentos de habilitação de crédito através de distribuição por dependência a este feito
recuperacional, no prazo de 15 dias, após o qual, o cartório, após determinação do
magistrado, desentranhará dos presentes autos as petições correspondentes.
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PATERNOSTRO ASSESSORIA JURIDICA 
 

Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 2504, conj. 81, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP: 01402-000 – Fone: (11) 5579-7999 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE DUQUE DE 

CAXIAS/RJ 

 

 

 

Processo n. 0812123-52.2024.8.19.0001 

 

BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A, devidamente qualificado, 

nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL movida por PRORECICLE AMBIENTAL, TRANSPORTES E 

RECICLÁVEIS LTDA - ME, também qualificada(s), em curso perante este D Juízo e cartório respectivo, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por sua advogada, informar e requerer o quanto segue: 

A signatária desta SUBSTABELECE, sem reserva de iguais, os poderes 

que lhe foram conferidos por  BANCO MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A, à VERDI ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, com endereço na Av. Bady Bassitt, nº 4717, 1º andar, São José do Rio Preto/SP, 

representada por 1) THIAGO TAGLIAFERRO LOPES, brasileiro, casado, advogado, OAB/SP nº 208.972 e 

CPF nº 258.466.448-80; 2) MIGUEL BOULOS, brasileiro, casado, advogado, OAB/SP nº 105.667 e CPF nº 

082.919.828-80; 3) ANDRÉ LUIS FEDELI, brasileiro, casado, advogado, OAB/SP nº 193.114 e CPF nº 

260.857.338-01; 4) TAINARA DELAFINA NOGAROTO MANTOVANI, brasileira, casada, advogada, OAB/SP 

nº 319.389 e CPF nº 369.304.988-23.  

Ante o exposto, requer seja o nome da signatária excluído do cadastro 

processual, para que futuras intimações sejam ultimadas em nome dos novos procuradores, sob pena de 

nulidade. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo/SP, 30 de Agosto de 2024. 

 

p/p KARIM C. V. PATERNOSTRO 

                         OAB/SP n. 125.972 

(FM/KP) 
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JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

DUQUE DE CAXIAS/RJ 

 

Processo: 0812123-52.2024.8.19.0001 

 

LICKS ASSOCIADOS, representada por Gustavo Banho Licks, 

honrosamente nomeado nos presentes autos para o cargo de Administrador Judicial na 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL da sociedade PRORECICLE AMBIENTAL, 

TRANSPORTES E RECICLÁVEIS LTDA., vem requerer a juntada do Relatório 

Mensal de Atividades referente ao mês de agosto de 2024, que segue anexo. 

 

 

Nestes termos,  

pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2024. 

 

 

GUSTAVO BANHO LICKS 

CRC-RJ 087.155/0-7 

OAB/RJ 175.354 

 

LUCAS VIEIRA UCHÔA 

OAB/RJ 240.894 

LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 176.354 

 

 

PEDRO CARDOSO 

OAB/RJ 238.294 
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Relatório Mensal de Atividades 

 

Processo: 0812123-52.2024.8.19.0001  

 

PRORECICLE AMBIENTAL, TRANSPORTES E 

RECICLAVEIS LTDA. 

 

 

 

 

 

Agosto de 2024 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

   

Licks Associados, nomeado para o cargo de Administrador 

Judicial  da Recuperação Judicial  da sociedade PRORECICLE AMBIENTAL, 

TRANSPORTES E RECICLAVEIS LTDA. , nos autos do processo nº  0812123-

52.2024.8.19.0001, vem, perante o Ilmo. Juízo da 4ª Vara Cível  da Comarca 

de Duque de Caxias  - Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art. 22, inciso 

I I,  alínea “c”, da Lei  nº 11.101/2005, apresentar o Relatório Mensal de 

Atividade referente ao mês de agosto de 2024. 

O presente relatório foi  elaborado com base nas informações 

contidas nos autos principais , bem como nos documentos contábeis -

financeiros enviados pelas Recuperanda à Administração Judicial;  dentre 

outras informações pertinentes . 
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                            O PROCESSO  

 

1) O Processo 

Data Evento Id. 

05/02/2024 Pedido de processamento da RJ - art. 52 100121386 

23/02/2024 Decisão de deferimento do pedido de processamento da RJ 103032543 

15/05/2024 Publicação do 1º Edital – art. 52, §1º  

30/05/2024 Fim do prazo para habilitações e divergências ao AJ – art. 7º, §1º  

 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial ao Juízo – art. 53  

 Publicação Edital de recebimento do PRJ – art. 53, par. único  

 Publicação do Edital da Relação de Credores do AJ - art. 7º, §2º  

 Fim do prazo para apresentar Impugnações em Juízo - art. 8º  

 
Fim do prazo para apresentar Objeções ao PRJ - art. 53, par. Único 
e art. 55, par. Único  

 Edital de convocação de Assembleia Geral de Credores - art. 36  

 Assembleia Geral de Credores - 1ª Convocação  

 Assembleia Geral de Credores - 2ª Convocação  

 Homologação do PRJ e concessão da RJ  

 Quadro Geral de Credores – Art. 18  

 
Fim do prazo para o cumprimento das obrigações vencidas nos 2 
anos após a concessão da RJ  
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

2) Histórico 

A PRORECICLE AMBIENTAL, TRANSPORTES E RECICLÁVEIS LTDA, é 

sociedade que desenvolve as atividades de coleta  e transporte de resíduos 

gerados por empresas, destinando-os à locais mais adequados ou, ainda, 

buscando sua reuti l ização.  

Assim, a sociedade busca gerar economia e, ao mesmo tempo, 

minimizar os impactos ambientais decorrentes do descarte irregular de 

materiais  residuais por empresas . 

 

 

3) Estrutura societária 

A Administração Judicial  informa que, em consulta ao site da 

Receita Federal  do Brasi l ,  a estrutura societária declarada demonstra a 

existência de um único sócio, o Sr. Rodrigo Barroso Pinheiro de Faria.  
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DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
 

4)  Manifestações do Administrador Judicial 

A Administração Judicial  apresentou as seguintes manifestações  

nos autos da recuperação judicial  no mês de agosto de 2024. 

Data Petição id. 

06/08/2024 
Relatório de Fase Administrativa, Relação de Credores art. 
7, §2º e Minuta de Edital 

135521740 

 

5) Atendimentos 

A Administração Judicial  está à disposição dos Credores, da 

Recuperanda, do Ministério Público e Interessados para prestar informações 

sobre o processo de Recuperação Judicial .  

Para tanto, disponibiliza as principais informações em seu site 

(www.licksassociados.com.br ), bem como seu endereço eletrônico 

(adm.jud@licksassociados.com.br ), telefone (21-2506-0750) e se predispõe 

à receber os credores em seu endereço (Rua São José, nº 40, Cobertura, 

Centro/RJ).  

A Administração Judicial  informa não ter recebido qualquer  

l igação referente ao presente feito no mês de agosto de 2024.  
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DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
 

Diligências 

 

O Administrador Judicial  informa que visitou a sede da 

recuperanda no dia 05/09/2024 às 11:00, situada na Avenida Monte Castelo, 

1700 –  Jardim Gramacho,  Caxias -  RJ, e foi  recebido pelo auxiliar de logística 

e recepcionista, Sr. Victor. Em seguida, na reunião com o sócio proprietário 

da recuperanda, Sr. Rodrigo Faria, foram tratados os seguintes assuntos:  

 

• Diminuição do consumo de sucata plástica, ante o período 

de inverno; 

• Fechamento do mês de julho, com lucro ; 

• Estoque de plástico; 

• Atos para superação da crise . 

 

O Administrador Judicial  em diligência à sede da recuperanda, 

visitou as seguintes áreas de operação da empresa:  
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DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
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DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
 

Num. 146019924 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: PEDRO SA COUTO MIRANDA CARDOSO - 25/09/2024 14:24:22
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24092514242224100000138767159
Número do documento: 24092514242224100000138767159



 

P á g in a  1 0  d e  1 5  

 

www. l icksassociados .com.br  

DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
 

 

 
Figu ra  1  -  Su ca t a  P lá s t i c a  e  S u ca t a  Me tá l i c a  
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DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
 

                  
Figu ra  2  -  Ga r ra  su ca t e i r a  

 
Figu ra  3  -  Ca çamba  pa ra  c o l e t a  
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DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
 

 
Figu ra  4  -  Pá t i o  d a  emp r e sa  

 
Figu ra  5  -  Es t o qu e  s u ca t a  p lá s t i c a  
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RELAÇÃO DE CREDORES 
 

6) Lista de Credores 

 A relação nominal de credores foi  juntada no id. 115358314, nos 

termos do artigo 51, inciso III ,  da Lei  nº 11.101/2005.  

O total  dos créditos  submetidos ao presente feito perfaz o valor 

de R$ 10.312.228,57 (dez milhões, trezentos e doze mil ,  duzentos e vinte e 

oito reais e cinquenta e sete centavos ). 

A relação possui o total  de 11 (onze) credores, todos inclusos na 

Classe III  (Quirografários) .  

O edital  do art. 52, §1º da Lei  11.101/05 foi  publicado em 15 de 

maio de 2024, sendo certo que o prazo para apresentação de divergências se 

encerrou no dia 30 de maio, conforme o art. 7º, inciso I  da LRF.  

A análise das divergências apresentadas pelos credores esta 

sendo elaborada pela Administração Judicial , sendo certo que, até o dia 

06/08/2024, irá apresentá-la, conforme art. 7º, §2º da Lei  11.101/05.  
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ANÁLISE FINANCEIRA 
 

7) Análise Contábil e Financeira 

O Administrador Judicial  solicitou a documentação no dia 

16/08/2024. 

Neste sentido, comunica que a documentação não foi  

apresentada, razão pela qual não foi  possível  realizar o exame contábil  e 

financeiro.
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                                    CONCLUSÃO 
 

8) Conclusão 

Em razão da ausência da documentação, a análise financeira das 

atividades da Recuperanda restou prejudicada para a composição do atual 

relatório.  

 

 

             Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2024. 

 

 

 

                  GUSTAVO BANHO LICKS                               LEONARDO FRAGOSO 

                      CRC-RJ 087.155/O-7                                     OAB/RJ 175.354 

                         OAB/RJ 176.184 

 

                   LUCAS VIEIRA UCHÔA                                      PEDRO CARDOSO  

                       OAB/RJ 240.894                                           OAB/RJ 238.294 
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AO EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS – RJ  

 

 

 

 

Processo nº 0812123-52.2024.8.19.0001 

 

 

 
PRORECICLE AMBIENTAL, TRANSPORTES E RECICLAVEIS LTDA. - ME, já devidamente 

qualificada nos autos da recuperação judicial em referência, vem respeitosamente, perante a V. 

Exa., expor e requerer o que se segue.  

 

-I- 

DA PRORROGAÇÃO DO STAY PERIOD  

 

Conforme verifica-se às fls. (ID 103032543), a decisão que deferiu o processamento 

da presente recuperação judicial foi proferida em 23/02/2024. Muito embora a Recuperanda 

tenha sido intimada desta decisão em 08/05/2024, a mesma manifestou-se espontaneamente em 

28/03/2024.  

 

Nesse contexto, o prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos para suspensão das 

ações e execuções ajuizadas em face da Recuperanda, comumente denominado stay period, 

conforme previsto no art. 6º, §4º da Lei nº 11.101/05, está programado para expirar em 

28/09/2023 (sábado).  

 

É fundamental destacar que a legislação aplicável ao caso prevê expressamente a 

possibilidade de prorrogação deste prazo, reconhecendo a complexidade e as particularidades 

inerentes a cada processo de recuperação judicial. Vejamos:  

  

Art. 6º, §4º Na recuperação judicial, as suspensões e a proibição de que 
tratam os incisos I, II e III do caput deste artigo perdurarão pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contado do deferimento do 
processamento da recuperação, prorrogável por igual período, uma 
única vez, em caráter excepcional, desde que o devedor não haja 
concorrido com a superação do lapso temporal. 
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Não obstante o iminente término do prazo inicial de 180 (cento e oitenta) dias, é 

imperioso salientar que a Assembleia Geral de Credores, evento crucial no processo de 

recuperação judicial, ainda não foi realizada. 

 

A não realização da Assembleia Geral de Credores dentro do prazo inicial do stay 

period não é incomum, dada a complexidade dos procedimentos envolvidos na recuperação 

judicial. 

 

Contudo, deve-se considerar que a manutenção do stay period é vital para o sucesso 

da recuperação judicial. A suspensão das ações e execuções proporciona à empresa Recuperanda 

o ambiente necessário para reestruturar suas operações, negociar com credores e implementar 

as medidas previstas no plano de recuperação, sem a pressão adicional de demandas judiciais que 

poderiam comprometer seus esforços de soerguimento. 

 

Assim, com o propósito de equilibrar duas circunstâncias antagônicas entre si, e que 

podem trazer graves prejuízos às Recuperanda, quais sejam, (i) a pendência de realização da 

Assembleia Geral de Credores de um lado e, do outro lado, (ii) o término do prazo de suspensão 

das ações e execuções em face das Recuperanda, busca-se a possibilidade de prorrogação do 

prazo de suspensão previsto no art. 6º, §4º, da Lei nº 11.101/05, considerando que o atraso 

processual, neste caso, não pode ser imputado à Recuperanda.  

 

Isso porque, de acordo com a petição de fls. (ID 146019924), juntada aos autos no 

dia 25/09/2024, a análise das divergências apresentadas pelos credores ainda está sendo 

realizada pelo Administrador Judicial, de modo que o Edital de que trata o art. 7º, §2º da Lei 

11.101/05 sequer foi publicado, demonstrando que o atraso na marcha processual não é 

imputável à Recuperanda, mas inerente ao próprio processo recuperacional. 

 

No mesmo sentido caminha a jurisprudência do e. TJRJ, que após o advento da Lei 

14.112/2020, corrobora a plena possibilidade de prorrogação do stay period em face de empresas 

em Recuperação Judicial que ainda não tiveram realizada a Assembleia Geral de Credores:  

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
DECISÃO QUE DETERMINOU A PRORROGAÇÃO DO STAY PERIOD. 
AGRAVO INTERPOSTO PELA CREDORA CARUANA. POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE SUSPENSÃO APENAS EM CASOS 
EXCEPCIONAIS. INTELIGÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 6°, § 4° 
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DA LEI N° 11.101/05, DADA PELA LEI Nº. 14.112/20. HIPÓTESE EM 
ANÁLISE QUE DEMONSTRA A DILIGÊNCIA DAS RECUPERANDAS NO 
CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES LEGAIS E JUDICIAIS. 
ASSEMBLEIA DE CREDORES DESIGNADA PARA O MÊS DE MAIO DE 2021. 
PRORROGAÇÃO DO STAY PERIOD QUE OBJETIVA POSSIBILITAR O 
SOERGUIMENTO DA EMPRESA SEM OLVIDAR DOS INTERESSES DOS 
CREDORES. MANUTENÇÃO DA PRORROGAÇÃO É MEDIDA QUE SE 
IMPÕE. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DO CRÉDITO DA CREDORA 
AGRAVANTE, AINDA QUE NO PERÍODO DE SUSPENSÃO. MATÉRIA QUE 
FOI OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO DE N° 0046220-
56.2020.8.19.0000, JULGADO POR ESTA EGRÉGIA CÂMARA CÍVEL. 
DECISÃO AGRAVADA QUE MERECE REFORMA NESSE PONTO. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO.” 
(TJ-RJ. 0087434-27.2020.8.19.0000 – AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
Des(a). FRANCISCO DE ASSIS PESSANHA FILHO – Julgamento: 
13/05/2021 – DÉCIMA QUARTA CÂMARA CÍVEL) 

 
*-*-* 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 
DECISÃO QUE INDEFERIU O SOBRESTAMENTO DA AÇÃO, 
CONSIDERANDO O DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSÃO DE 180 DIAS 
DOS FEITOS MOVIDOS CONTRA A EXECUTADA, SOCIEDADE EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOS TERMOS DO ART. 6º, § 4º, DA LEI No 
11.101/2005, CUJA PRORROGAÇÃO FOI DEFERIDA NO ANO DE 2017. 
RECURSO DA EMBARGANTE. 1. A agravante/executada opôs embargos 
à execução extrajudicial contra a agravada/exequente, nos quais 
sustentou que o feito deve ser suspenso, ante a prorrogação da 
suspensão das ações que lhe movem, determinada, em 11/04/2017, 
nos autos da ação de recuperação judicial, nos termos do art. 6o, § 4º, 
da Lei no 11.101/2005, com a redação anterior à dada pela Lei no 
14.112/2020. 2. Ratio do sobrestamento das execuções individuais (stay 
period) que está na preservação da empresa, salvaguardando seu 
patrimônio, ao se libertar, por lapso temporal, de eventuais constrições 
de bens necessários à continuidade da atividade empresarial, 
revelando-se como instrumento de harmonização entre os interesses 
coletivos, consubstanciados na função social da empresa, e privados e 
afastando o risco de falência. 3. A jurisprudência sedimentada do STJ 
entende que o prazo de 180 dias, disposto no art. 6º, § 4º da Lei nº 
11.101/2005, pode ser ampliado de acordo com as especificidades do 
caso concreto. Precedentes: AgInt no AREsp 887.860/SE, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 23/08/2016, DJe 
09/09/2016; EDcl no AgRg no RCD no CC 134.655/AL, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/11/2015, DJe 
15/12/2015; AgRg no AREsp 755.990/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 05/11/2015, DJe 10/11/2015. 
4. A decisão que prorrogou o prazo de suspensão de 180 dias nos autos 
da ação de recuperação judicial pontuou que a demora na deliberação 
do plano de recuperação da agravante não lhe é atribuível, razão pela 
qual, ainda que remonte ao ano de 2017, é defeso ao magistrado a quo 
dar andamento à execução em dissonância à determinação do Juízo 
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recuperacional. 5. Recurso conhecido e provido para suspender a 
execução até a prolação de decisão pelo Juízo recuperacional 
determinando o prosseguimento dos feitos executórios.” 
(TJ-RJ. 0037202-74.2021.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
Des(a). MARIANNA FUX - Julgamento: 01/09/2021 - VIGÉSIMA QUINTA 
CÂMARA CÍVEL) 

 

Tal entendimento jurisprudencial tem amparo doutrinário no Enunciado nº 42 da I 

Jornada de Direito Comercial, promovida pelo Conselho da Justiça Federal, in verbis:  

 

“O prazo do art. 6º, § 4º da Lei 11.101/2005 pode excepcionalmente ser 
prorrogado, se o retardamento do feito não puder ser imputado ao 
devedor.”  

 

Assim, tanto pela literalidade da lei e também pela clara orientação jurisprudencial, 

a Recuperanda confiam que será deferida a prorrogação do stay period, em observância ao 

princípio da preservação da empresa previsto no art. 47 da Lei 11.101/05, a fim de que se 

possibilite a futura aprovação do Plano de Recuperação Judicial, sobretudo quando a demora no 

andamento do processo decorre de fatos alheios aos esforços da Recuperanda.  

 

-II- 

CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, considerando que a Recuperanda não contribui de forma alguma 

com o atraso do andamento processual, requer-se a prorrogação do prazo do stay period por mais 

180 (cento e oitenta) dias, nos termos do artigo 6º, §4º, da Lei 11.101/05.  

 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2024 
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